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Apresentaçªo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar

A 
promulgaçªo do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), em 13 de julho de 1990, assegurou que crianças 
e adolescentes passassem a ser considerados sujeitos 
de direitos pelo Estado, pela família e pela sociedade, 

deixando assim de ser tratados como �menores�. Para isso, o 
ECA estabeleceu a criaçªo de uma rede de proteçªo, responsÆvel 
por garantir e zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 
do adolescente. Após mais de uma dØcada de existŒncia da nova 
legislaçªo, dois órgªos centrais desse sistema de proteçªo � os 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e os Conse-
lhos Tutelares � ainda nªo foram implementados por um grande 
nœmero de municípios brasileiros.

Garantir a criaçªo e o funcionamento desses órgªos em to-
das as cidades brasileiras Ø hoje um dos grandes desa�os para 
os diversos atores sociais envolvidos com a causa da infância. 
Sem a criaçªo dessas instituiçıes, alØm da falta de uma instância 
legítima de deliberaçªo e controle da política de atendimento à 
populaçªo infanto-juvenil, o município encontrarÆ restriçıes para 
receber repasses de recursos destinados pela Uniªo e pelos es-
tados para os programas e atividades previstos no ECA. Mais do 
que o cumprimento das exigŒncias legais, a existŒncia dessas 
instâncias em todo o País representa uma contribuiçªo direta à 
construçªo de um futuro digno e cidadªo para todas as crianças 
e adolescentes brasileiros.

Para contribuir com o processo de instalaçªo dos conselhos em 
todos os municípios, um grupo de instituiçıes parceiras lançou o 
projeto Conselhos do Brasil, iniciativa integrante do Programa Pró-
conselho Brasil. Por meio de um conjunto de açıes articuladas, o 
projeto oferece suporte às cidades brasileiras na implementaçªo 
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A presente publicaçªo 
servirÆ como um 
instrumento de 
referŒncia e apoio 
aos diversos atores 
sociais empenhados 
em garantir a criaçªo e 
o funcionamento dos 
Conselhos 

Apresentaçªo

de seu Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e do 
Conselho Tutelar. Para isso, o trabalho conta com a colaboraçªo 
direta dos Conselhos Estaduais, do MinistØrio Pœblico, de redes de 
apoio e de outras parcerias.

A presente publicaçªo representa uma açªo estratØgica do pro-
jeto Conselhos do Brasil. Ela servirÆ como um instrumento de re-
ferŒncia e apoio aos diversos atores sociais empenhados em ga-
rantir a criaçªo e o funcionamento dos Conselhos. Os conteœdos 
apresentados nas pÆginas a seguir irªo ajudar na quali�caçªo de 
milhares de pessoas em todo o País, permitindo disseminar ampla-
mente as diretrizes de promoçªo e garantia dos direitos da criança 
e do adolescente previstos na legislaçªo.

Com esta publicaçªo, a Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos e o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te esperam contribuir fortemente para consolidar a presença dos 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Tutelares em todos os municípios brasileiros e, dessa forma, dar 
mais um passo na direçªo da proteçªo integral da infância e da 
adolescŒncia no Brasil.

Carmen S. de Oliveira
Presidente do CONANDA

Paulo de Tarso Vannuchi
Ministro da Secretaria  

Especial dos Direitos Humanos
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Introduçªo

E 
sta publicaçªo Ø uma iniciativa do Programa Pró-con-
selho Brasil, realizada com o objetivo de fomentar 
a criaçªo e implementaçªo dos Conselhos Munici-
pais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dos 

Conselhos Tutelares. Com uma linguagem direta e concisa, o 
presente volume Ø direcionado, principalmente, a represen-
tantes da sociedade civil e do poder pœblico interessados em 
instalar e assegurar o bom funcionamento dessas instituiçıes  
em seu município. 

AlØm de trazer orientaçıes para o aprimoramento do traba-
lho dos conselheiros, o livro mostra, passo a passo, como criar 
e fazer funcionar o CMDCA e o CT. O formato adotado visa a 
facilitar a rÆpida localizaçªo e entendimento dos conteœdos e a 
servir como um material de referŒncia e consulta no processo 
de instalaçªo dos Conselhos dos Direitos e Tutelares. 

As informaçıes apresentadas nas pÆginas a seguir foram 
produzidas com base nas diretrizes que de�nem a atuaçªo dos 
Conselhos, instituídas pela Constituiçªo Federal, pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA) e pelo CONANDA. Sua ela-
boraçªo contou com a colaboraçªo de especialistas de diversas 
Æreas relacionadas aos direitos da populaçªo infanto-juvenil. 

O conteœdo desta publicaçªo nªo tem a pretensªo de esgo-
tar toda a complexidade de temas e enfoques que envolvem a 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes e o funciona-
mento dos Conselhos. A proposta Ø trazer da forma mais abran-
gente possível as principais questıes relacionadas a esses as-
suntos. Ao levar este trabalho a atores sociais de todo o País, as 
instituiçıes parceiras do Pró-conselho Brasil esperam contribuir 
para a consolidaçªo da cidadania de meninas e meninos.

Boa leitura!

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar

O programa Pró-Conselho Brasil Ø 
realizado por meio de uma aliança 
estratØgica entre a Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da 
PresidŒncia da Repœblica (SEDH), 
o Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(CONANDA), o Banco do Brasil e o 
Instituto Telemig Celular. As açıes 
que integram o programa foram 
formuladas com o propósito de 
desenvolver o Sistema de Garantias 
dos Direitos previsto no ECA. 
AlØm do projeto Conselhos do Brasil, 
compıem o programa Pró-conselho 
Brasil os projetos Fundo Amigo, 
de incentivo e aprimoramento dos 
Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente; Conhecendo 
a Realidade, de diagnóstico da 
situaçªo dos Conselhos no Brasil; e 
Capacitaçªo, que busca a formaçªo 
de conselheiros de direitos  
e tutelares.     
Para a realizaçªo dessas iniciativas, 
o programa conta com importantes 
parceiros nacionais: AgŒncia de 
Notícias dos Direitos da Infância 
(ANDI), Associaçªo Brasileira de 
Magistrados e Promotores de Justiça 
da Infância e da Juventude (ABMP), 
Fundaçªo Abrinq, Instituto Amazônia 
Celular, Instituto Ethos de Empresas 
e Responsabilidade Social, Fundo 
das Naçıes Unidas para Infância 
e AdolescŒncia (UNICEF), Fórum 
Nacional DCA e Conselho Nacional 
dos Procuradores Gerais de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal 
CNPG).

SOBRE O 
PRÓ-CONsELHO

( )
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O novo direito da infância e 
da adolescŒncia no Brasil
�A criança e o adolescente tŒm direito a proteçªo à vida e à saœde, mediante a efetivaçªo 
de políticas sociais pœblicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 
harmonioso, em condiçıes dignas de existŒncia.� 
(ECA: artigo 7”)

N 
a dØcada de 1980, diversos setores da sociedade 
brasileira se uniram num movimento em prol dos di-
reitos e da melhoria da qualidade de vida de crian-
ças e adolescentes. Com a redemocratizaçªo do 

Brasil, a partir de 1985, a luta pela promoçªo e garantia dos di-
reitos humanos da populaçªo infanto-juvenil começou a ganhar 
mais força.

Durante a instalaçªo da AssemblØia Nacional Constituinte, em 
1987, dois grupos se articularam em torno das Emendas Popu-
lares �Criança e Constituinte� e �Criança Prioridade Nacional�. 
A partir dessa mobilizaçªo, a AssemblØia aprovou as Emendas, 
que contaram com mais de 1,5 milhªo de assinaturas de adul-
tos, crianças e adolescentes. O resultado foi a introduçªo do 
artigo 227 na Constituiçªo Federal de 1988.

Com essa iniciativa, o Brasil passou a adotar oficialmente 
em sua legislaçªo o modelo da Doutrina da Proteçªo Integral, 
preconizado pela Organizaçªo das Naçıes Unidas (ONU). A 
Constituiçªo brasileira inseriu ainda em suas disposiçıes uma 
nova diretriz quanto às açıes governamentais na Ærea da as-
sistŒncia social. Em relaçªo a essa Ærea, o artigo 204, inciso II, 
determina a participaçªo da populaçªo, por meio de organiza-
çıes representativas, na formulaçªo das políticas e no contro-
le das açıes em todos os níveis.

Essas novas linhas reguladoras tornaram-se normas gerais 
para a política de atendimento aos direitos da criança e do ado-
lescente (CF: artigo 227, par.7). A descentralizaçªo do poder 
decisório passou a ser um marco fundamental na conquista da 
democracia participativa. 

A partir dessa mudança, foi agregado ao contexto político do 
País um novo modelo de exercício da cidadania, que abrange 
o poder da populaçªo de in�uenciar e controlar as decisıes 
governamentais.

�É dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à 
saœde, à alimentaçªo, à educaçªo, 
ao lazer, à profissionalizaçªo, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivŒncia familiar e 
comunitÆria, alØm de colocÆ-los a 
salvo de toda forma de negligŒncia, 
discriminaçªo, exploraçªo, 
violŒncia, crueldade e opressªo�.

O novo direito da infância e da adolescŒncia no Brasil
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A Doutrina da Proteçªo Integral 
O artigo 227 da Constituiçªo Federal de 1988 introduziu no direito 
brasileiro avanços obtidos internacionalmente em favor da infância 
e da adolescŒncia. A melhor maneira de compreender os conceitos 
que envolvem a doutrina jurídica da Proteçªo Integral, assim como 
o seu alcance, Ø analisar separadamente cada termo do artigo.  

�	 É dever: o artigo nªo começa falando em direito. Ele sinaliza 
claramente, ao usar essa expressªo, que os direitos da criança 
e do adolescente tŒm de ser considerados deveres das gera-
çıes adultas. 

�	 Da família, da sociedade e do Estado: a família, a sociedade 
e o Estado sªo explicitamente reconhecidos como as trŒs ins-
tâncias reais e formais de garantia dos direitos estabelecidos 
na Constituiçªo e nas leis. A referŒncia inicial à família a�rma a 
sua condiçªo de esfera primeira, natural e bÆsica de atençªo. 

�	 Assegurar: o uso da palavra �assegurar� tem aqui o sentido 
de �garantir�. Isso signi�ca que os direitos estabelecidos pelo 
artigo podem ser exigidos por meninos e meninas. Nesse caso, 
Ø importante ressaltar que, diante do nªo-atendimento de tais 
direitos, os seus detentores podem recorrer à justiça para fazer 
valer o que a Constituiçªo e as leis lhes asseguram. 

�	 À criança e ao adolescente: o nªo-emprego do termo �me-
nor� revela o compromisso Øtico-político de rejeiçªo do carÆ-
ter estigmatizante adquirido por essa expressªo no marco da 
implementaçªo do Código de Menores (Lei n” 6697/79) e da 
Política Nacional de Bem-Estar do Menor (Lei n” 4513/64). A 
adoçªo dessa nova terminologia expressa o reconhecimento 
da criança e do adolescente como sujeitos de direitos peran-
te a família, a sociedade e o Estado.

�	 Com absoluta prioridade: a expressªo corresponde ao artigo 
terceiro da Convençªo Internacional dos Direitos da Criança, 
que trata do interesse superior da criança, o qual, em qualquer 
circunstância, deverÆ prevalecer, em virtude de serem sujeitos 
de direito em condiçªo peculiar de desenvolvimento.

�	 O direito: o emprego da palavra �direito� e nªo �necessidades� 
signi�ca que a criança e o adolescente deixam de ser vistos 
como portadores de necessidades, de carŒncias ou de vulne-
rabilidades, para serem reconhecidos como sujeitos de direitos 
exigíveis com base nas leis. Esta abordagem segue os princípios 
gerais dos direitos humanos, o que garante os requisitos essen-
ciais para a garantia da dignidade de crianças e adolescentes. 

Na democracia representativa, 
os cidadªos podem eleger seus 
representantes e candidatar-se a 
cargos eletivos. JÆ na democracia 
participativa, alØm do direito 
de votar e ser votado, existem 
mecanismos que permitem aos 
cidadªos participar da formulaçªo 
e controle das açıes do poder 
pœblico, podendo inclusive 
in�uenciar na elaboraçªo dos 
orçamentos. Os conselhos sªo 
exemplos desses mecanismos.

MODELOs DE 
DEmOCRACIA 

( )
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�	 À vida, à saœde, à alimentaçªo: o primeiro elenco de di-
reitos refere-se à sobrevivŒncia, ou seja, à subsistŒncia da 
criança e do adolescente.

�	 À educaçªo, à cultura, ao lazer e à pro�ssionalizaçªo: o 
segundo conjunto de direitos refere-se ao desenvolvimento 
pessoal e social da criança e do adolescente. 

�	 À dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivŒncia familiar 
e comunitÆria: o terceiro grupo diz respeito à integridade física, 
psicológica e moral de cada criança e de cada adolescente. 

�	 AlØm de colocÆ-los a salvo de toda forma de negligŒncia, 
discriminaçªo, exploraçªo, violŒncia, crueldade e opres-
sªo: Ø o elenco de circunstâncias das quais a criança e o ado-
lescente devem ser colocados a salvo, isto Ø, protegidas. 

O objetivo estratØgico dos enunciados do artigo 
227 obedece aos princípios gerais dos direitos hu-
manos. Conheça melhor esses conceitos:

Princípios
�	 Universalidade: os direitos de crianças e 

adolescentes sªo universais. PorØm, sua 
aplicaçªo deve considerar a diversidade cul-
tural de meninos e meninas com de�ciŒncia, 
indígenas, afrodescentedentes, quilombolas 
e com necessidades educativas especiais.

�	 Indivisibilidade: os direitos sªo interdepen-
dentes e correlacionados � nenhum grupo de 
direitos (políticos, civis, econômicos, sociais 
e culturais) Ø mais importante que o outro.

�	 Responsabilidade: os Estados sªo respon-
sÆveis por todos os cidadªos, sem exce-
çªo, e como tal devem prestar contas des-
sa obrigaçªo e responsabilidade.

�	 Participaçªo: o indivíduo tem a prerrogati-
va de participar da vida política e cultural 
e de contribuir para o desenvolvimento e 
dele desfrutar. Cabe ao Estado incentivar a 
participaçªo dos seus cidadªos em todas 
as esferas.

Grupos de direitos
�	 Direitos políticos: sªo aqueles que dizem 

respeito à participaçªo dos cidadªos no 
governo, tŒm relaçªo com questıes como 
direito de votar e de participar de entidades 
e órgªos de representaçªo popular, como 
os conselhos. 

�	 Direitos civis: sªo aqueles que asseguram 
a vida, a liberdade, a igualdade e a mani-
festaçªo de pensamentos e movimentos 
das pessoas que integram uma sociedade 
regida por leis. 

�	 Direitos sociais: sªo aqueles que garantem 
condiçıes dignas de vida, como o direito à 
alimentaçªo, saœde, educaçªo e moradia. 

�	 Direitos Econômicos: sªo aqueles relacio-
nados à produçªo, distribuiçªo e consumo 
da riqueza. Entre os direitos designados 
estªo os que garantem condiçıes justas e 
favorÆveis de trabalho. 

�	 Direitos Culturais: constituem o direito a 
participar da vida cultural e de bene�ciar-
se do progresso cientí�co, assim como o 
direito das minorias Øtnicas e raciais, de 
gŒnero, orientaçªo sexual, etc.

DiREiToS HUMaNoS

O novo direito da infância e da adolescŒncia no Brasil
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ECA: uma lei e trŒs revoluçıes 

Com as modi�caçıes instituídas na Constituiçªo de 1988 em rela-
çªo aos direitos de crianças e adolescentes, integrantes de vÆrias 
Æreas da sociedade civil, do MinistØrio Pœblico, do JudiciÆrio e de 
órgªos governamentais � de todo o País � deram início a um movi-
mento pela criaçªo de uma nova legislaçªo. O Código de Menores, 
lei em vigor à Øpoca, representava uma visªo ultrapassada e nªo 
era condizente com os princípios da Doutrina da Proteçªo Integral 
que passaram a ser preconizados na Carta Magna brasileira.

Assim, após uma intensa mobilizaçªo nacional, foi promulgado, 
em 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). A partir dessa nova legislaçªo, regulamentou-se no Brasil a 
concepçªo jurídica de proteçªo à infância e à adolescŒncia estabe-
lecida pela ONU. A criaçªo do ECA assegurou um novo tratamento 
à populaçªo infanto-juvenil do País � eles deixaram de ser vistos 
como �menores� e passaram a ser tratados como sujeitos de direi-
tos, exigindo, em funçªo de sua condiçªo peculiar de desenvolvi-
mento, atençªo especial do Estado, da família e da sociedade. 

O Estatuto garante a todas as crianças e adolescentes os di-
reitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
sua proteçªo integral. Com isso, passa a ser prioritÆrio oferecer a 
esse segmento da populaçªo, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades necessÆrias para proporcionar-
lhes �o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 
em condiçıes de liberdade e de dignidade� (ECA: artigo 3”).

Conforme jÆ estabelecido pelo artigo 227 da Constituiçªo, o Es-
tatuto introduz no universo das políticas pœblicas brasileiras os pa-
râmetros da prioridade absoluta. O ECA menciona tambØm direitos 
referentes à vida, à saœde, à alimentaçªo, à educaçªo, ao esporte, 
ao lazer, à pro�ssionalizaçªo, à cultura, ao respeito, à liberdade e à 
convivŒncia familiar e comunitÆria. O novo marco legal da infância 
cria e regulamenta ainda os mecanismos políticos, jurídicos e so-
ciais para que tais direitos sejam cumpridos. 

O sistema de garantias estabelecido pelo ECA compreende, 
entre outros pontos: as diretrizes para elaboraçªo da política de 
atendimento, a de�niçªo das medidas de proteçªo e açıes sócio-
educativas, a delimitaçªo dos papØis do Poder JudiciÆrio, MinistØ-
rio Pœblico e advogados, alØm da tipi�caçªo de ilícitos penais e 
administrativos e a regulamentaçªo de procedimentos relaciona-
dos à Justiça da Infância e da Juventude. 

O Estatuto tambØm promove um conjunto de revoluçıes que 
extrapola o campo jurídico e desdobra-se em outras Æreas da rea-
lidade política e social no Brasil. Nesse sentido, Ø possível apontar 
trŒs grandes grupos de mudanças pautadas pelo ECA:

Mudanças de conteœdo
O Estatuto concebe a criança e o adolescente como sujeitos de direi-
tos, isto Ø, considera-os como criança cidadª e adolescente cidadªo, 
com direitos legalmente exigíveis em determinadas circunstâncias. A 

De�niçªo de determinada conduta 
como crime, descriçªo de suas 

características pela legislaçªo e 
atribuiçªo da respectiva penalizaçªo.

Aprovada por unanimidade pela 
AssemblØia Geral da Organizaçªo 
das Naçıes Unidas (ONU), em 20 
de novembro de 1989, a Convençªo 
Internacional dos Direitos da Criança 
foi a principal referŒncia para a elabo-
raçªo do ECA. AlØm de sistematizar 
as bases da Doutrina da Proteçªo In-
tegral da Infância e da AdolescŒncia, 
ela estabelece os princípios gerais de 
proteçªo aos direitos humanos de 
crianças e adolescentes e cria uma 
sØrie de responsabilidades para os 
países signatÆrios. A Convençªo jÆ foi 
assinada por quase todas as naçıes 
integrantes da ONU � com exceçªo 
apenas dos Estados Unidos e 
da SomÆlia.

CONVENÇÃO 
INTERNACIONAL

( )

� (...)A garantia de prioridade 
compreende:

a)	 primazia de receber 
proteçªo e socorro em 
quaisquer circunstâncias;

b)	 precedŒncia do atendimento 
nos serviços pœblicos ou de 
relevância pœblica;

c)	 preferŒncia na formulaçªo 
e na execuçªo das políticas 
sociais pœblicas;

d)	 destinaçªo privilegiada de 
recursos pœblicos nas Æreas 
relacionadas com a proteçªo 
à infância e à juventude�.

(ECA: artigo 4”)

PRIORIDADE 
ABsOLUTA

( )
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criança e o adolescente deixam de ser vistos como meros objetos 
de intervençªo social e jurídica por parte da família, da sociedade e 
do Estado. Dessa forma, evita-se que �quem vulnerÆveis a um poder 
arbitrÆrio, garantindo-lhes participaçªo pró-ativa na vida social.

Considera, tambØm, meninos e meninas como pessoas em con-
diçªo peculiar de desenvolvimento � indivíduos que estªo em um 
período de mudança, de alteraçıes bio-psico-sociais e detentores 
de todos os direitos que tŒm os adultos e mais aqueles especiais ao 
seu ciclo de vida, à sua idade, ao seu processo de desenvolvimento. 
Isso porque nªo estªo em condiçıes de exigi-los do mundo adulto e 
nªo sªo capazes, ainda, de prover suas necessidades bÆsicas sem 
prejuízo ao seu desenvolvimento pessoal e social.

O ECA reconhece, ainda, a criança e o adolescente como absolu-
ta prioridade, ou seja, compreende o valor intrínseco e o valor proje-
tivo das novas geraçıes. O valor intrínseco reside no reconhecimento 
de que, em qualquer etapa do seu desenvolvimento, a criança e o 
adolescente sªo seres humanos na mais plena acepçªo do termo. O 
valor projetivo evoca o fato de que cada criança e cada adolescente Ø 
um portador do futuro de sua família, de seu povo e da humanidade. 

Mudanças de mØtodo
O Estatuto introduz as garantias processuais no relacionamento do 
adolescente com o sistema de administraçªo da justiça juvenil.

AlØm disso, supera a visªo assistencialista e paternalista: crian-
ças e adolescentes nªo estªo mais à mercŒ da boa vontade da 
família, da sociedade e do Estado. Seus direitos passam a ser exi-
gíveis com base na lei e quem descumpri-los poderÆ ser levado a 
responder judicialmente por isso.

O ECA tambØm inaugura uma nova forma de atendimento por 
meio da articulaçªo de um Sistema de Garantia de Direitos, com-
preendendo as instâncias legais de exigibilidade de direitos para en-
frentar as situaçıes de violaçıes dos direitos humanos de crianças 
e de adolescentes. 

Mudanças de gestªo
O texto do Estatuto compreende um novo ordenamento institucio-
nal e introduz uma nova divisªo do trabalho social, tanto entre as 
trŒs esferas de governo � Uniªo, Estado e Município �, como entre 
estes e a sociedade civil organizada;

Ele dispıe, ainda, que os Conselhos dos Direitos, em todas as 
esferas, e os Conselhos Tutelares, em nível municipal, sªo parte 
fundamental do esforço de tornar efetiva a democracia brasileira.

O ECA visa a uma democracia cada vez mais bene�ciada pela 
participaçªo da cidadania organizada na formulaçªo das políticas 
pœblicas, na agilizaçªo do atendimento às crianças e aos adoles-
centes e no controle das açıes em todos os âmbitos. É aqui que 
se situa a importância do esforço de criaçªo e consolidaçªo dos 
CMDCAs e dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nos diversos municípios brasileiros.

Para dar concretude ao modelo 
de democracia participativa, o 
ECA estabelece em seu artigo 88 
as seguintes diretrizes da política 
de atendimento:

�I - municipalizaçªo do 
atendimento;
II - criaçªo de conselhos 
municipais, estaduais e nacional 
dos direitos da criança e do 
adolescente, órgªos deliberativos 
e controladores das açıes em 
todos os níveis, assegurada a 
participaçªo popular paritÆria 
por meio de organizaçıes 
representativas da sociedade, 
segundo leis federal, estaduais e 
municipais;
III � criaçªo e manutençªo de 
programas especí�cos, observada 
a descentralizaçªo político-
administrativa;
IV - manutençªo de fundos 
nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos 
conselhos dos direitos da criança 
e do adolescente;
V � integraçªo operacional de 
órgªos do JudiciÆrio, MinistØrio 
Pœblico, Defensoria, Segurança 
Pœblica e AssistŒncia Social, 
preferencialmente em um mesmo 
local, para efeito de agilizaçªo do 
atendimento inicial a adolescente 
a quem se atribua autoria de ato 
infracional;
VI - mobilizaçªo da opiniªo pœblica 
no sentido da indispensÆvel 
participaçªo dos diversos 
segmentos da sociedade.�

PARTICIpAÇÃO( )

O novo direito da infância e da adolescŒncia no Brasil
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Criança e adolescente: 
municipalizaçªo do atendimento
�A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-Æ atravØs de 
um conjunto articulado de açıes governamentais e nªo-governamentais, da Uniªo, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.�
(ECA: artigo 86)

A 
Constituiçªo Federal (CF) de 1988 reconhece o município 
como ente autônomo da Federaçªo, sendo o ente políti-
co-administrativo mais próximo das pessoas e, justamen-
te por isso, Ø aquele que conhece melhor os problemas da 

comunidade e pode atuar mais e�cientemente para resolvŒ-los. 
Municipalizar Ø permitir, por força da descentralizaçªo polí-

tico-administrativa, que determinadas decisıes políticas e ser-
viços pœblicos sejam encaminhados e resolvidos no âmbito do 
município. Isso sem excluir a participaçªo e a cooperaçªo de 
outros entes da Federaçªo (Uniªo e estados) e da sociedade ci- 
vil organizada.

A descentralizaçªo tambØm Ø diretriz constitucional para as 
açıes na Ærea da assistŒncia social (CF: artigo 204, inciso I). Cabe 
ao governo federal realizar a coordenaçªo nacional e de�nir as nor-
mas gerais. Ele nªo tem a responsabilidade de executar direta-
mente programas de atendimento a crianças e adolescentes. JÆ 
os estados e municípios � bem como as entidades nªo-governa-
mentais � �cam responsÆveis pela coordenaçªo e a execuçªo dos 
programas. Tal diretriz tambØm deve ser levada em consideraçªo 
no atendimento aos direitos da infância e da adolescŒncia (CF: ar-
tigo 227, par.7”). 

De acordo com a legislaçªo atual, portanto, cabe ao governo 
municipal, às comunidades e às organizaçıes nªo-governamen-
tais o atendimento direto a crianças e adolescentes. O governo 
estadual tem responsabilidade apenas sobre os casos que extra-
polam a capacidade do município.  

Rede de proteçªo
Cada município � por meio de seu Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente � deve formular sua própria política 
de atendimento a meninos e meninas e suas respectivas famí-
lias. A política deverÆ prever açıes e serviços pœblicos, assim
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como programas especí�cos de atendimento. Eles podem ser 
desenvolvidos por entidades governamentais e/ou nªo-gover-
namentais e articulados em uma �rede de proteçªo� dos direitos 
da criança e do adolescente.  

Para tanto, as autoridades e a comunidade do município devem 
conhecer a realidade em que vivem suas crianças e adolescen-
tes e desenvolver um planejamento estratØgico para solucionar os 
maiores problemas e de�ciŒncias estruturais existentes. Ao elabo-
rar o seu orçamento pœblico, o município deve privilegiar as açıes 
necessÆrias, sem abrir mªo de buscar suporte tØcnico e tambØm 
�nanceiro da Uniªo e dos estados. 

O artigo 86 do ECA Ø resultado dessa concepçªo de autono-
mia dos entes que integram a Federaçªo: a política de atendi-
mento às crianças e aos adolescentes nªo serÆ realizada com 
exclusividade pelos municípios, mas em sua permanente articu-
laçªo com a Uniªo, estados e entidades nªo-governamentais. 

A responsabilidade pela criaçªo e execuçªo de um sistema 
municipal de atendimento à infância e à adolescŒncia nªo deve 
ser vista, portanto, como uma atribuiçªo exclusiva da Prefei-
tura e da Câmara Legislativa. A obrigaçªo de de�nir e execu-
tar a política de proteçªo integral de crianças e adolescentes 
no município deve envolver, necessariamente, o poder pœblico 
e a sociedade civil. Para isso, Ø preciso que esses atores in-
tegrantes do Sistema de Garantias exerçam suas funçıes em 
rede, a partir de trŒs eixos estratØgicos de açªo: promoçªo, de-
fesa e controle social acerca dos direitos humanos de crianças  
e adolescentes. 

Proteçªo integral: 
Políticas integradas

Toda criança e adolescente brasileiro tŒm direito à proteçªo in-
tegral. Como vimos, o ECA sugere que, para haver essa pro-
teçªo, a política de atendimento à infância e à adolescŒncia 
seja constituída por um conjunto de açıes articuladas. O arti-
go 87 do Estatuto de�ne os modos de atuaçªo dessa política 
de atendimento:

�Sªo linhas de açªo da política de atendimento: 
I - políticas sociais bÆsicas; 
II - políticas e programas de assistŒncia social, em carÆter 

supletivo para aqueles que deles necessitem; 
III - serviços especiais de prevençªo e atendimento mØdico 

e psicossocial às vítimas de negligŒncia, maus-tratos, 
exploraçªo, abuso, crueldade e opressªo;

Criança e adolescente: municipalizaçªo do atendimento

Em uma sociedade democrÆtica, 
o atendimento à criança e ao ado-
lescente nªo deve ser encarado 
apenas como �prestaçªo de serviço 
pœblico governamental�, mas como 
compromisso assumido por toda a 
sociedade e, individualmente, por 
todos os cidadªos. 

PENsE NIssO( )
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Conselhos Municipais

Na esfera municipal, cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA) a deliberaçªo e o controle da 
execuçªo das políticas pœblicas locais, assim como das políticas 
e programas desenvolvidos pelas entidades governamentais e 
nªo-governamentais no sentido das açıes pœblicas locais (go-
vernamentais e da sociedade civil) de promoçªo, defesa e garan-
tia dos direitos humanos de meninos e meninas, com e�ciŒncia, 
e�cÆcia e pró-atividade. Para cumprir essas funçıes, o Conselho 
Municipal atua em diversas frentes, que incluem a realizaçªo de 
algumas açıes imprescindíveis:

Políticas pœblicas, controle e participaçªo social
�	 Deliberar e acompanhar, monitorar e avaliar as políticas pro-

postas para o município.

�	 Conhecer a realidade de seu território e elaborar um plano 
de açªo, de�nindo as prioridades de atuaçªo.

�	 Propor a elaboraçªo de estudos e pesquisas para promover, 
subsidiar e dar mais efetividade às políticas pœblicas.

�	 Integrar-se com outros órgªos executores de políticas pœbli-
cas direcionadas à criança e ao adolescente e demais con-
selhos (como o das pessoas com de�ciŒncia; dos direitos da 
mulher; da promoçªo da igualdade racial, etc). 

�	 Propor e acompanhar o reordenamento institucional, bus-
cando o funcionamento em rede das estruturas pœblicas go-
vernamentais e das organizaçıes da sociedade.

�	 Acompanhar e participar da elaboraçªo, aprovaçªo e exe-
cuçªo do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Or-
çamentÆrias (LDO) e da Lei OrçamentÆria Anual (LOA), in-
dicando as modi�caçıes necessÆrias ao alcance dos ob-
jetivos das políticas de atençªo aos direitos da criança e 
do adolescente e zelando para que o orçamento pœblico 
respeite o princípio constitucional da prioridade absoluta.

�	 Acompanhar o processo de elaboraçªo da legislaçªo munici-
pal relacionada à infância e à adolescŒncia e participar dele, 
oferecendo apoio e colaborando com o Poder Legislativo.

�	 �Gerir� o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de�nindo a destinaçªo dos recursos por meio de um plano de 
aplicaçªo e �scalizando atentamente a respectiva execuçªo. 

O Conselho dos Direitos deve ser 
criado por lei, passando a integrar 
a estrutura do governo federal, dos 
estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, com total autonomia 
para tomar decisıes em relaçªo 
aos assuntos de sua competŒncia.

ImpORTANTE(!)

Segundo o que estabelece o ar-
tigo 89 do Estatuto, a funçªo de 
membro do Conselho dos Direitos 
Ø considerada de interesse pœblico 
relevante e nªo serÆ remunerada.

FIQUE pOR DENTRO( )
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Articulaçªo e mobilizaçªo
�	 Divulgar e promover as políticas e prÆticas bem sucedidas.

�	 Difundir junto à sociedade local o conceito da Proteçªo In-
tegral: a criança e o adolescente como sujeitos de direitos, 
pessoas em situaçªo especial de desenvolvimento e com 
prioridade absoluta nas políticas e no orçamento pœblico.

�	 Promover e apoiar campanhas educativas sobre os direitos 
da infância e da juventude.

�	 Atuar como instância de apoio, no plano local, nos casos de 
denœncias ou solicitaçıes formuladas por qualquer cidadªo ou 
instituiçªo e tambØm receber e encaminhar aos órgªos compe-
tentes as reivindicaçıes, denœncias e reclamaçıes que receber.

�	 Fomentar a integraçªo do JudiciÆrio, MinistØrio Pœblico, De-
fensoria e Segurança Pœblica na apuraçªo dos casos de de-
nœncias e reclamaçıes � formuladas por qualquer pessoa ou 
entidade � que versem sobre ameaça ou violaçªo de direitos 
da criança e do adolescente.

�	 Registrar as organizaçıes da sociedade civil sediadas em sua 
base territorial que prestem atendimento a crianças, adolescentes 
e suas respectivas famílias, executando os programas a que se 
refere o art. 90, caput, e, no que couber, as medidas previstas nos 
artigos 101, 112 e 129 do ECA  (sobre esse assunto, ver na pÆgina 
29 tópico Do registro das entidades e programas de atendimento).

�	 Fazer o registro dos programas de atendimento a crianças, 
adolescentes e suas respectivas famílias em execuçªo na sua 
base territorial por entidades governamentais e organizaçıes 
da sociedade civil.

�	 Recadastrar as entidades e os programas em execuçªo, cer-
ti�cando-se de sua contínua adequaçªo à política traçada 
para a promoçªo dos direitos da criança e do adolescente.

�	 Regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos 
conselheiros tutelares, seguindo as determinaçıes do Estatuto 
e da Resoluçªo n” 75/2001 do CONANDA. Esta responsabilida-
de Ø atribuída somente aos CMDCAs (ECA: artigo 139).

�	 Instaurar sindicância para apurar eventual falta grave cometida 
por conselheiro tutelar no exercício de suas funçıes, observan-
do a legislaçªo municipal pertinente aos processos de sindicân-
cia ou administrativo/disciplinar.

Conselhos dos Direitos: objetivos e atribuiçıes
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FUNdo DOS DIREITOS DA  
CRIAN˙A E DO ADOLESCENTE

O ECA estabelece como uma das diretrizes da política de atendi-
mento à manutençªo de fundos � em âmbito nacional, estadual e 
municipal � vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da 
criança e do adolescente (artigo 88, inciso IV). Essas instâncias re-
presentam um importante conjunto de mudanças, ainda em curso 
na sociedade brasileira. Sªo instrumentos poderosos criados pelo 
legislador para assegurar à sociedade civil o direito de participar da 
formulaçªo e controle das políticas de atendimento à infância e à 
juventude, em todos os níveis.

O que Ø e como funciona?
De acordo com a Lei Federal n” 4.320/64 (artigo 71) � que estatui 
normas gerais de direito �nanceiro para elaboraçªo e controle dos 
orçamentos e balanços da Uniªo, dos estados, dos municípios e 
do Distrito Federal �, constitui fundo especial �o produto de re-
ceitas especi�cadas que por lei se vinculam à realizaçªo de de-
terminados objetivos ou serviços, facultada a adoçªo de normas 
peculiares de aplicaçªo�.

Desse modo, o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 
� FCA � deve ser criado pela Uniªo, estados e municípios, por meio 
de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo. O seu gerencia-
mento Ø responsabilidade dos Conselhos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, nos termos do Estatuto. Na esfera municipal, Ø 
recomendÆvel que o FCA, o Conselho dos Direitos e o Conselho 
Tutelar sejam criados numa œnica lei. Depois de criado e regula-
mentado, o Fundo deve ser inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ). Como nªo tem personalidade jurídica pró-
pria, esse CNPJ serÆ vinculado ao CNPJ do órgªo governamental 
ao qual esteja vinculado � ou seja, da prefeitura, por exemplo.

O FCA tem vÆrias fontes de recursos:  dotaçıes orçamentÆrias 
do Executivo; destinaçıes de pessoas físicas ou jurídicas em bens 
ou espØcie; multas relativas a condenaçıes em açıes cíveis e à 
aplicaçªo de penalidades administrativas previstas no ECA; trans-
ferŒncias das demais esferas governamentais; convŒnios com enti-
dades nacionais e internacionais; saldo positivo apurado no balan-
ço de cada exercício �ndo; rendimentos de aplicaçıes �nanceiras; 
entre outras receitas. Anualmente, os gastos previstos do Fundo 
devem constar do orçamento, de acordo com Plano de Aplicaçªo 
aprovado pelo Conselho dos Direitos, e estªo sujeitos a prestaçªo 
de contas nos termos da legislaçªo.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar
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Finalidade e aplicaçªo dos recursos
Os recursos orçamentÆrios destinados à cria-
çªo e/ou adequaçªo de estruturas � assim 
como à implementaçªo e/ou ampliaçªo de pro-
gramas de atendimento a crianças, adolescen-
tes e suas respectivas famílias � devem constar, 
prioritariamente, de dotaçªo própria dos órgªos 
da administraçªo pœblica encarregados de sua 
execuçªo. Nesses casos, nªo Ø necessÆria a 
destinaçªo ao FCA.

Os recursos captados pelo Fundo sªo destina-
dos ao �nanciamento de açıes complementares. 
É equivocada a idØia de que todos os programas 
e serviços de atendimento a crianças e adoles-
centes devam ser  custeados com recursos des-
se fundo especial. Dessa maneira, um programa 
de tratamento para drogadiçªo, por exemplo (CF: 
artigo 227, §3, inciso VII; ECA: artigo 101, inciso 
VI), deve  ser custeado com recursos próprios do 
orçamento dos órgªos responsÆveis pelo setor 
de saœde; um programa de apoio e promoçªo à 
família (CF: artigo 226, caput e §8; ECA: artigos 
90, incisos I e II, e 129, inciso I) deve ser custea-
do com dotaçıes próprias da Ærea da assistŒncia 
social e assim por diante, devendo o orçamento 
próprio de cada  órgªo da administraçªo prever 
recursos privilegiados para a implementaçªo e 
manutençªo das políticas pœblicas relacionadas 
com a proteçªo à infância e à juventude (ECA: 
artigo 4”, parÆgrafo œnico, alínea d).

Portanto, os recursos do FCA devem ser apli-
cados em projetos complementares de promo-
çªo, proteçªo e defesa dos direitos das crianças 
e dos adolescentes, auxiliando no processo de 
inclusªo de meninos e meninas em situaçªo de 
risco social e contribuindo para a quali�caçªo da 
rede de atendimento. 

Responsabilidade de gestªo
A gestªo do Fundo Ø responsabilidade do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente. Com base em diagnóstico acerca da 
realidade local, o CMDCA deve discutir e decidir 
as prioridades no atendimento a crianças e ado-
lescentes. Essas prioridades vªo compor o Plano 
de Aplicaçªo, que Ø uma programaçªo da distri-
buiçªo dos recursos do Fundo ano a ano. Os re-
cursos para execuçªo dos programas só podem 
ser liberados mediante um Plano de Aplicaçªo 
aprovado pelo Conselho dos Direitos. Por isso a 
participaçªo da sociedade Ø tªo importante.

Monitoramento
A �scalizaçªo e o controle da aplicaçªo dos re-
cursos do Fundo Ø tarefa do próprio Conselho e 
do MinistØrio Pœblico.  

Destinaçªo
Qualquer cidadªo pode fazer destinaçªo de 
recursos ao FCA, seja contribuinte ou nªo do 
Imposto de Renda (IR). A deduçªo no IR de des-
tinaçıes feitas ao Fundo estÆ prevista no art. 
260 do ECA e em legislaçªo tributÆria especí-
�ca, que regulamenta a contribuiçªo de pesso-
as físicas e jurídicas. Segundo essa legislaçªo, 
pessoas jurídicas podem destinar ao Fundo atØ 
1% do seu imposto devido e as pessoas físicas, 
atØ 6%. Anualmente, o CMDCA deve informar à 
Receita Federal as destinaçıes recebidas, por 
meio da apresentaçªo da Declaraçªo de Bene-
fícios Fiscais � DBF.

Conselhos dos Direitos: objetivos e atribuiçıes
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dade civil e exercida por meio do voto e 
do usufruto da representatividade. Para 
participar dos Conselhos de forma ade-
quada Ø necessÆrio buscar o aprendiza-
do e o conhecimento da realidade, com 
efetiva postura tØcnica, Øtica e política 
para a tomada de decisıes em bene�cio 
da criança e do adolescente (conheça os 
principais conhecimentos necessÆrios a 
um conselheiro dos direitos na pÆg. 40).

�	 Autonomia � signi�ca a inexistŒncia de su-
bordinaçªo hierÆrquica dos Conselhos aos 
Poderes Executivo, JudiciÆrio e Legislativo 
para de�nir questıes que sªo de sua com-
petŒncia. Suas deliberaçıes sªo vontade 
expressa do Estado, ou seja, os Conselhos 
dos Direitos possuem autonomia política, 
vinculando-se ao poder pœblico apenas no 
âmbito administrativo.

�	 Paridade - O Conselho deve ser formado 
paritariamente (com o mesmo nœmero de 
representantes) por integrantes do poder 
pœblico � indicados pelo prefeito � e re-
presentantes escolhidos pelas organiza-
çıes da sociedade civil. 

PRiNcipaiS caRacTER˝STicaS

Para compreender de forma mais clara as princi-
pais características dos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Ø importante conhecer 
os conceitos centrais relacionados à sua atuaçªo. 
A esse respeito, a Resoluçªo n” 106/05 do CONANDA 
destaca  alguns princípios bÆsicos, de�nidos na le-
gislaçªo, sobre a constituiçªo dessas instâncias: 

�	 Legalidade � a lei de criaçªo dos Conse-
lhos dos Direitos só poderÆ instituir instân-
cias estatais. Os Conselhos tŒm a prerroga-
tiva legal para deliberar sobre as questıes 
ligadas à sua Ærea de competŒncia, ou seja, 
formulaçªo, deliberaçªo e controle da po-
lítica dos direitos humanos da criança e 
do adolescente.

 �	 Publicidade � todas as normas e atos esta-
belecidos pelos Conselhos, para produzirem 
efeitos, devem ser de conhecimento pœblico. 
Do contrÆrio, podem se tornar invÆlidos, res-
salvados os casos em que seja necessÆrio o 
sigilo para a proteçªo do interesse superior 
da criança e do adolescente.

�	 Participaçªo - a participaçªo Ø garantida 
pela escolha das organizaçıes da socie-
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É preciso cuidado com as exi-
gŒncias impostas para a seleçªo 
das organizaçıes, de modo que 
nªo limitem demais o campo de 
abrangŒncia da representaçªo da 
sociedade civil. Só assim Ø possível 
garantir o cumprimento do princí-
pio constitucional (CF: artigo 204, 
inciso II) que estabelece a partici-
paçªo da populaçªo por meio das 
organizaçıes representativas na 
formulaçªo das políticas e no con-
trole das açıes em todos os níveis 
de governo. 

ImpORTANTE(!)

Conselhos dos Direitos: objetivos e atribuiçıes

Participaçªo paritÆria

Como vimos, um dos princípios bÆsicos dos Conselhos dos Direitos 
Ø a garantia de uma participaçªo paritÆria entre os representantes 
da sociedade civil e do poder pœblico. A garantia da paridade possi-
bilita a presença dos diversos setores envolvidos com a promoçªo 
e defesa dos direitos da criança e do adolescente. É importante, 
entretanto, conhecer as particularidades na representaçªo de cada 
um desses segmentos, governamentais e nªo-governamentais. 

Representaçªo do poder pœblico
�	 Na representaçªo do poder pœblico, a sugestªo Ø que sejam 

priorizados os setores responsÆveis pelas políticas sociais bÆ-
sicas, direitos humanos e Æreas de �nanças e planejamento. 

�	 Para cada titular deverÆ ser indicado um suplente, que farÆ a 
substituiçªo em caso de ausŒncia ou impedimento.

�	 Os mandatos devem ser vinculados ao do prefeito. Este, por 
sua vez, tem a responsabilidade de escolher os servidores 
pœblicos de primeiro escalªo com conhecimento tØcnico e 
poder político necessÆrios à tomada de decisıes no âmbito 
do Conselho. O mandato dos conselheiros governamentais 
deve ser estabelecido por meio de ato designatório (publica-
çªo) do prefeito ou de outra autoridade competente, confor-
me o disposto na lei municipal.

� 	 As manifestaçıes e vetos dos representantes do poder pœbli-
co sªo considerados como tendo sido emanados do próprio 
chefe do Poder Executivo. Nesse sentido, nªo Ø mais lícito 
discutir, em um momento posterior, conveniŒncia e oportuni-
dade de tais manifestaçıes.

Representaçªo da sociedade civil
�	 A representaçªo da sociedade civil organizada deve contar 

com organizaçıes constituídas hÆ pelo menos dois anos.

�	 A lei nªo poderÆ indicar previamente quais entidades com-
porªo o segmento nªo-governamental dos Conselhos, li-
mitando-se a estabelecer o per�l daquelas que poderªo se 
candidatar a uma das vagas.

�	 A escolha dos representantes da sociedade civil que irªo com-
por os Conselhos deverÆ ocorrer por intermØdio de assemblØia 
realizada entre as próprias organizaçıes que possuam o per�l 
indicado, procurando garantir uma ampla participaçªo dos di-
versos segmentos da sociedade no processo de eleiçªo.
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�	 O mandato no CMDCA pertencerÆ à organizaçªo es-
colhida, que indicarÆ um dos seus membros para atuar 
como representante.

�	 A eventual substituiçªo dos representantes das organiza-
çıes da sociedade civil deverÆ ser previamente comunicada 
e justi�cada, para se evitar o risco de que as atividades do 
Conselho sejam prejudicadas.

�	 Nªo deve ser tolerada, em nenhuma hipótese, a indicaçªo 
de nomes ou qualquer outra forma de ingerŒncia do poder 
pœblico sobre o processo de escolha dos representantes 
da sociedade civil.

Impedimentos
Por se tratar de instâncias de poder e decisªo de natureza pœbli-
ca, a Resoluçªo n” 105 do CONANDA considera impedidos de 
compor a representaçªo nos Conselhos dos Direitos:

�	 Conselheiros de políticas pœblicas.

�	 Representantes de órgªos de outras esfe- 
ras governamentais.

�	 Ocupantes de cargo de con�ança e/ou funçªo comissio-
nada do poder pœblico na qualidade de representante de 
organizaçªo da sociedade civil.

�	 Conselheiros tutelares no exercício da funçªo.

�	 Autoridade judiciÆria, legislativa, representante do Minis-
tØrio Pœblico e da Defensoria Pœblica com atuaçªo na Ærea 
da criança e do adolescente ou em exercício na comarca, 
nos foros regional, distrital ou federal. 

Cassaçªo de Mandato
A cassaçªo do mandato dos conselheiros � sejam representan-
tes do governo ou das organizaçıes da sociedade civil �, em 
qualquer hipótese, demandarÆ a instauraçªo de procedimento 
administrativo especí�co, no qual se garanta o contraditório e a 
ampla defesa, sendo a decisªo tomada por maioria absoluta de 
votos dos componentes do Conselho.

A suspensªo ou a cassaçªo tambØm poderªo ser impostas às 
organizaçıes representantes da sociedade civil que compıem 
o CMDCA. A Lei Municipal que cria o Conselho deve prever as 
situaçıes em que essas medidas serªo adotadas.

A legislaçªo local deverÆ estabe-
lecer em dois anos o período do 
mandato dos representantes da 
sociedade civil nos Conselhos 
(CONANDA: Resoluçªo n”105/05), 
assegurando a renovaçªo periódica 
dos seus integrantes.  
A lei deverÆ tambØm, respeitando 
as necessidades locais, estabele-
cer critØrios de reeleiçªo. Nesse 
caso, serÆ necessÆrio um novo 
processo eleitoral, proibindo-se 
a prorrogaçªo de mandatos ou a 
reconduçªo automÆtica. 

TEmpO DO 
mANDATO

( )
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A legislaçªo deverÆ dispor sobre os casos em que os representan-
tes do governo e das organizaçıes da sociedade civil poderªo ter seus 
mandatos suspensos ou cassados. Isso poderÆ ocorrer quando:

�	 For constatada a reiteraçªo de faltas injusti�cadas às ses-
sıes deliberativas do Conselho.

�	 For determinada, em procedimento para apuraçªo de irre-
gularidade em entidade de atendimento (ECA: artigos 191 
a 193), a suspensªo cautelar dos dirigentes da entidade 
(ECA: artigo 191, ParÆgrafo Único) ou aplicada alguma das 
sançıes previstas no artigo 97 do Estatuto.

�	 For constatada a prÆtica de ato incompatível com a funçªo 
ou com os princípios que regem a administraçªo pœblica 
(Lei Federal n” 8.429/92: artigo 4”).

Do registro das entidades e 
programas de atendimento
Conforme estipula o artigo 90 do ECA, as entidades governamentais 
e nªo-governamentais que atuam no atendimento à infância e à ado-
lescŒncia deverªo fazer a inscriçªo de seus programas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que farÆ a comu-
nicaçªo ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciÆria. 

De acordo com o artigo 91, tambØm do Estatuto, as entidades 
nªo-governamentais de atendimento somente poderªo funcionar 
depois de registradas no CMDCA. O Conselho Municipal, mais 
uma vez, serÆ o órgªo responsÆvel por comunicar o registro ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciÆria da respectiva localidade. 
É tambØm de responsabilidade do CMDCA o recadastramento pe-
riódico, no mÆximo a cada dois anos, das entidades e dos progra-
mas em execuçªo, certi�cando-se de sua adequaçªo à política de 
promoçªo dos direitos da criança e do adolescente (veja os docu-
mentos que devem ser exigido para o registro no quadro ao lado).

CritØrios
�	 O registro somente serÆ deferido a entidades que possuam em 

seus quadros um corpo de pro�ssionais habilitados, alØm de 
instalaçıes e equipamentos adequados às suas atividades.

�	 Só serªo registradas organizaçıes de�nidas pelo próprio 
Conselho dos Direitos que desenvolvam programas de pro-
teçªo ou sócio-educativos em conformidade com o que de-
termina o ECA e a política do município, para evitar excesso 
na oferta e sobreposiçªo de programas.

O CMDCA deverÆ expedir 
resoluçªo indicando a relaçªo de 
documentos a serem fornecidos 
pela entidade para �ns de registro. 
Os documentos exigidos visam 
exclusivamente a comprovar a 
capacidade da entidade de garantir 
a política de atendimento compatível 
com os princípios do ECA. Nesse 
sentido, a documentaçªo deverÆ 
ter como objetivo comprovar as 
seguintes condiçıes:

�	 Constituiçªo da entidade 

como pessoa jurídica.

�	 Funcionamento regular.

�	 TransparŒncia na gestªo de 
recursos.

�	 Idoneidade dos seus 
dirigentes.

�	 Capacidade do seu quadro 
funcional.

�	 Descriçªo detalhada 
do programa a ser 
desenvolvido,  
compatível com o ECA. 

�	 Condiçıes de segurança, 
higiene, salubridade e 
habitabilidade. 

DOCUmENTOs  
EXIGIDOs

(!)

Conselhos dos Direitos: objetivos e atribuiçıes
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�	 Os registros devem ter prazo de validade de no mÆximo dois 
anos, para possibilitar uma reavaliaçªo periódica das condi-
çıes de atendimento.

�	 Para veri�car como estÆ o atendimento, tanto do registro 
inicial quanto da sua revalidaçªo, o Conselho dos Direitos 
pode contar com o auxílio de órgªos pœblicos, tais como: 
Vigilância SanitÆria, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, 
Conselho Tutelar e setores da Prefeitura Municipal (ECA: ar-
tigo 95).

�	 Comprovada a ocorrŒncia de irregularidades posteriormente 
ao registro, este poderÆ ser cassado a qualquer momento, 
comunicando-se o fato à autoridade judiciÆria, ao MinistØrio 
Pœblico e ao Conselho Tutelar.

�	 Constatado que alguma entidade ou programa esteja aten-
dendo crianças ou adolescentes sem o devido registro no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, tal fato deverÆ ser levado ao conhecimento da autoridade 
judiciÆria, do MinistØrio Pœblico e do Conselho Tutelar, para 
que sejam tomadas medidas cabíveis (ECA: artigos 95, 97 e 
191 a 193). 

�	 Deve ser negado registro à entidade nas hipóteses re-
lacionadas no artigo 91, ParÆgrafo Único, do ECA e em 
outras situaçıes de�nidas pela Resoluçªo n” 105/05 
do CONANDA. 

pUblicidadE

As deliberaçıes e resoluçıes do CMDCA deverªo ser 
publicadas nos órgªos oficiais e/ou na imprensa local, 
seguindo os mesmos trâmites para publicaçªo dos de-
mais atos do Executivo, o que deve ocorrer na primeira 
oportunidade subseqüente à reuniªo dos Conselhos em 
que a decisªo foi tomada ou a resoluçªo foi aprovada. 

�As entidades nªo-governamentais 
somente poderªo funcionar depois 
de registradas no Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual comunicarÆ 
o registro ao Conselho Tutelar e à 
autoridade judiciÆria da respectiva 
localidade.
ParÆgrafo Único - SerÆ negado o 
registro à entidade que:

a)	 nªo ofereça instalaçıes 
físicas em condiçıes ade-
quadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segu-
rança;

b)	 nªo apresente plano de 
trabalho compatível com os 
princípios desta Lei;

c)	 esteja irregularmente consti-
tuída;

d)	 tenha em seus quadros 
pessoas inidôneas.�

(ECA: artigo 91)

REGIsTRO 
NEGADO

( )
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CMDCA: 
como criar e fazer funcionar

�A funçªo de membro do Conselho Nacional e dos 
Conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança 
e do adolescente Ø considerada de interesse pœblico 
relevante e nªo serÆ remunerada.� 
(ECA: artigo 89) 

S 
egundo determina o ECA, conforme vimos, todos os muni-
cípios tŒm de criar seus Conselhos � CMDCA e Tutelar � e 
colocÆ-los em funcionamento, alØm da obrigaçªo de instituir 
o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente (FCA). 

Com relaçªo aos Conselhos dos Direitos, essa determinaçªo tambØm 
emana da Constituiçªo Federal (artigo 204, inciso II, e 227, par. 7”). 

Sem a criaçªo do CMDCA, alØm da falta de uma instância legíti-
ma de deliberaçªo e controle da política de atendimento à populaçªo 
infanto-juvenil, o município se verÆ impedido de receber repasses de 
recursos destinados pela Uniªo e pelos estados para os programas e 
atividades previstos no ECA (artigo 261, ParÆgrafo Único).

A implementaçªo do Conselho dos Direitos Ø, portanto, requisito fun-
damental para a promoçªo da qualidade de vida de meninos e meninas. 
Sua criaçªo envolve diversas fases que vªo desde a mobilizaçªo da co-
munidade atØ o seu efetivo funcionamento. Conheça a seguir as princi-
pais etapas para a instalaçªo do Conselho dos Direitos no município.

Início do processo
Nªo existe uma regra œnica para as fases iniciais de criaçªo do 
CMDCA. Nesse momento, entretanto, uma iniciativa comum a to-
dos os municípios Ø a constituiçªo de uma Comissªo Municipal 
para a Criaçªo dos Conselhos. Esse grupo articulador serÆ o res-
ponsÆvel por iniciar o processo de implementaçªo do órgªo e ga-
rantir um bom nível de participaçªo dos cidadªos.

Essa comissªo precisa ter uma composiçªo preferencialmente 
paritÆria (governo e sociedade civil) e deve ser formada a partir de 
uma reuniªo entre representantes da prefeitura, lideranças comuni-
tÆrias, representantes das organizaçıes sociais atuantes no municí-
pio , alØm de autoridades locais e cidadªos em geral. É importante 
tambØm convidar o Promotor e o Juiz da Infância e da Juventude. 
O ideal Ø que a iniciativa para a formaçªo dessa comissªo seja do 
prefeito municipal, mas tambØm pode partir de qualquer entidade 
ou cidadªo, bem como de outras autoridades e lideranças.

CMDCA: como criar e fazer funcionar

O efetivo funcionamento do 
Conselho dos Direitos depende 
diretamente da participaçªo popular. 
Sua existŒncia e correta atuaçªo 
possibilita colocar em prÆtica 
uma das principais prerrogativas 
da democracia participativa: o 
controle social. Ou seja, por meio 
do CMDCA, a populaçªo pode 
compartilhar as decisıes que 
afetam a realidade de meninos 
e meninas. Dessa forma, evita-
se que o poder pœblico decida 
sozinho as prioridades de atençªo e 
investimento relativos à populaçªo 
de crianças e adolescentes  
do município. 

PARTICIpAÇÃO DA 
COmUNIDADE

( )
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A primeira tarefa da comissªo Ø identi�car as prioridades e neces-
sidades de meninos e meninas do município. A partir da discussªo � e 
aprovaçªo � desses temas, a principal tarefa do grupo serÆ elaborar o 
anteprojeto de lei municipal para criar o Conselho de Direitos, o Con-
selho Tutelar, o FCA  e traçar as bases da Política de Proteçªo Integral 
para Crianças e Adolescentes. 

Diagnóstico
O diagnóstico inicial das condiçıes de vida da populaçªo infanto-juve-
nil do município � ainda que em versªo preliminar � Ø uma das primeiras 
tarefas a serem cumpridas pela Comissªo Municipal para a Criaçªo dos 
Conselhos. O levantamento da situaçªo local da infância e da adoles-
cŒncia irÆ permitir conhecer e veri�car as principais demandas existen-
tes e, assim, apurar as de�ciŒncias da rede de garantia dos direitos da 
criança e do adolescente. Esse levantamento inicial serÆ um importan-
te subsídio para a elaboraçªo do anteprojeto de lei, assim como para o 
trabalho dos  conselheiros (veja mais informaçıes no Capítulo 7).

Elaboraçªo do anteprojeto de lei 
Depois de discutidas as prioridades e necessidades do município 
� alØm de aprovadas as propostas �, Ø hora de pensar na elaboraçªo 
efetiva do anteprojeto da lei municipal. O documento, alØm de de�nir 
as linhas gerais da Política de Atendimento dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, deverÆ trazer algumas de�niçıes importantes, 
como a indicaçªo de quais programas de atendimento precisam 
ser criados ou fortalecidos, qual serÆ a composiçªo do CMDCA ou 
ainda quantos Conselhos Tutelares deverªo existir no município. É 
preciso ressaltar que a lei municipal especi�ca apenas as represen-
taçıes governamentais, pois os representantes da sociedade civil 
serªo escolhidos livremente pela própria comunidade. 

Durante o processo de elaboraçªo do anteprojeto de lei, a Comis-
sªo pode pesquisar legislaçıes elaboradas por outros municípios. 
Vale tambØm consultar especialistas no assunto, que poderªo con-
tribuir com dicas importantes para a composiçªo do documento.

Tramitaçªo e aprovaçªo do projeto de lei 
Para aprovar a versªo final do anteprojeto Ø preciso que as 
propostas tenham sido apresentadas à populaçªo local e com 
ela discutidas, o que pode ser feito em reuniıes comunitÆrias 
e encontros municipais. O próximo passo da Comissªo para 
Criaçªo dos Conselhos Ø levar o anteprojeto de lei ao prefeito 
e este, por sua vez, encaminharÆ o documento ao Legislativo 
Municipal, agora como projeto de lei, para anÆlise e aprovaçªo.

Todos os setores sociais mobilizados devem acompanhar a tra-
mitaçªo do projeto de lei na Câmara Municipal. O objetivo nesse 
momento Ø visitar vereadores e o prefeito para solicitar empenho 
na aprovaçªo do Projeto de Lei. AlØm disso, Ø importante compa-

Para garantir que as decisıes se-
jam discutidas de forma democrÆ-
tica, Ø fundamental a formaçªo de 
uma comissªo representativa do 
governo municipal e da sociedade 
civil � preferencialmente paritÆria 
� para discutir detalhadamente os 
assuntos, promover reuniıes e en-
contros comunitÆrios, alØm de bus-
car ajuda de especialistas e propor 
soluçıes para o município. 

VALE REpETIR( )

É importante de�nir uma proposta 
de lei que tenha relaçªo com a 
realidade municipal e contemple 
os direitos da populaçªo infanto-
juvenil, bem como os mecanismos 
para garanti-los. 

NÃO sE EsQUEÇA( )
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recer ao plenÆrio no dia da votaçªo e, uma vez aprovado o Projeto, 
manter e fortalecer o trabalho de mobilizaçªo para garantir a imple-
mentaçªo de Conselhos fortes e atuantes. 

Criaçªo do Conselho Municipal

Garantida a maior mobilizaçªo possível dos vÆrios atores sociais, 
o próximo passo Ø iniciar a criaçªo do CMDCA. O Conselho deve-
rÆ ser composto, paritariamente, por representantes do governo e 
da sociedade civil. Nos casos da representaçªo do governo, cabe 
ao prefeito, por meio de ato administrativo e respeitando os limites 
e diretrizes da lei municipal, nomear os representantes  dos órgªos 
governamentais que irªo compor o CMDCA. 

JÆ para a representaçªo da sociedade civil, as entidades deve-
rªo ser escolhidas por meio da organizaçªo de um fórum próprio, 
ou do Fórum de Defesa dos Direitos da Criança, quando este jÆ 
existir. Nesse caso, serÆ preciso constituir uma Comissªo Organi-
zadora do Processo de Escolha, que �carÆ encarregada de con-
vocar e conduzir a assemblØia para a seleçªo dos representantes. 
Esta comissªo � diferente do grupo inicial de articulaçªo mencio-
nado anteriormente � deve ser composta exclusivamente por re-
presentantes da sociedade civil. 

O apoio da Prefeitura Municipal, no entanto, Ø muito importante 
para garantir o acesso aos meios materiais e à estrutura que se 
�zer necessÆria: disponibilizaçªo de veículo para eventuais des-
locamentos e reuniıes com a comunidade, funcionÆrios de apoio, 
custeio de impressos e correios, computador para elaboraçªo de 
documentos, espaço físico para reuniıes e para a própria assem-
blØia, e o que mais se �zer necessÆrio e for razoÆvel para o bom 
desempenho de sua missªo. O apoio da prefeitura deve ser incon-
dicional, nªo podendo existir em hipótese alguma ingerŒncias que 
possam prejudicar a imparcialidade do processo.

AssemblØia para escolha de 
representantes da sociedade civil
Uma vez constituída a Comissªo Organizadora do Processo de Esco-
lha, ela terÆ a importante tarefa de organizar as eleiçıes dos membros 
da sociedade civil. Para isso, alguns passos precisam ser dados:

�	 De�nir os requisitos e a forma de candidatura das entida-
des, de acordo com o que dispıe a lei municipal, bem como 
o modelo do processo de escolha (aclamaçªo, voto aberto 
ou secreto).

�	 Determinar as condiçıes para o exercício do direito de vo-
tar, os critØrios de desempate na votaçªo, prazos e eventuais 

CMDCA: como criar e fazer funcionar

No caso de escolha da primeira 
representaçªo da sociedade 
civil para a composiçªo dos 
Conselhos Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, o 
processo deve ser concluído em 
atØ 60 (sessenta) dias após o 
Poder Executivo sancionar a lei de 
criaçªo do Conselho, conforme 
procedimentos estabelecidos no 
art. 8” da Resoluçªo n” 105/2005 
do CONANDA.

FIQUE pOR DENTRO( )

A representaçªo governamental 
do CMDCA deverÆ recair sobre 
os órgªos que executam políticas 
pœblicas ligadas direta ou 
indiretamente à Ærea infanto-juvenil 
(saœde, educaçªo, assistŒncia 
social, cultura, esporte, lazer 
etc.), bem como encarregados 
do planejamento e �nanças 
pœblicas, dadas as implicaçıes das 
deliberaçıes do Conselho junto ao 
orçamento pœblico.

ImpORTANTE( )
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documentos a serem apresentados pelas entidades que dis-
putam uma vaga no CMDCA (a Comissªo pode estabelecer, 
por exemplo, que serªo consideradas candidatas todas as 
entidades existentes que atendam determinados requisitos).

�	 A Comissªo Organizadora deve ainda de�nir a data, a hora e 
o local da assemblØia, que deverÆ ser realizada em torno de 
30 dias após a publicaçªo do edital de convocaçªo.

�	 Depois de tomadas as providŒncias mencionadas acima, a 
Comissªo precisa elaborar e publicar o edital de convocaçªo 
da assemblØia. 

Sobre o edital e a realizaçªo 
da assemblØia

�	 O edital de convocaçªo deverÆ ser amplamente divulgado, com 
utilizaçªo dos recursos disponíveis no município (rÆdio, jornais 
impressos, alØm da distribuiçªo de cópias do documento, a�xa-
çªo em locais pœblicos, encaminhamento direto às organizaçıes 
sociais, realizaçªo de seminÆrios, debates, palestras e reuniıes).

�	 Conforme as regras do edital, a Comissªo deverÆ receber e re-
gistrar as inscriçıes das organizaçıes da sociedade civil can-
didatas ao CMDCA e votantes.  É necessÆrio ainda credenciar 
previamente os representantes (delegados) das entidades que 
exercerªo o direito de voto. AlØm disso, preparar e divulgar, 
antes da data da assemblØia, a relaçªo de todas os entidades 
credenciadas e respectivos representantes/delegados.

�	 A Comissªo deve noti�car pessoalmente o representante do 
MinistØrio Pœblico e informÆ-lo da importância de sua pre-
sença na assemblØia. É importante tambØm convidar pesso-
almente o prefeito municipal, demais autoridades e lideran-
ças do município.

Conduçªo da assemblØia 
�	 Na abertura da assemblØia para escolha de representan-

tes da sociedade civil, poderªo se pronunciar o coorde-
nador da Comissªo e autoridades presentes. Durante a 
reuniªo deverªo ser feitos esclarecimentos sobre as atri-
buiçıes e o funcionamento do CMDCA, e ainda reforçada 
a importância e papel dos representantes da sociedade 
no Conselho. A abertura deve contar ainda com a apre-
sentaçªo das organizaçıes sociais candidatas a uma das 
vagas no Conselho, alØm do anœncio da data e local da 
solenidade de posse dos conselheiros.

Depois de escolhidos os 
representantes da sociedade civil 
do primeiro Conselho dos Direitos, 
a responsabilidade do processo de 
escolha dos próximos conselheiros 
serÆ do próprio CMDCA.

ImpORTANTE(!)
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�	 Sªo tambØm fundamentais esclarecimentos sobre os pro-
cedimentos que irªo conduzir a votaçªo, apuraçªo e pro-
clamaçªo do resultado da assemblØia.  

�	 Os mesÆrios e escrutinadores que participarªo do processo 
eleitoral poderªo ser designados previamente ou no momen-
to da assemblØia. Os representantes das organizaçıes so-
ciais poderªo �scalizar pessoalmente a recepçªo e apuraçªo 
dos votos. A ata geral da assemblØia deve mencionar todos 
os incidentes ocorridos, impugnaçıes, etc., bem como o nœ-
mero de votos obtidos pelas entidades participantes.

É importante colher as assinaturas de todos os membros da 
Comissªo,  representantes/delegados das entidades e represen-
tante do MinistØrio Pœblico. Ao �m da eleiçªo, a Comissªo deverÆ 
encaminhar cópia da ata da assemblØia ao prefeito, à autoridade 
judiciÆria e ao representante do MinistØrio Pœblico.

Posse do Conselho
Com a escolha dos representantes da sociedade civil e do governo 
garantida, Ø hora de marcar a posse dos novos conselheiros. O 
Conselho deve ser empossado pelo prefeito, em sessªo especí�ca 
para essa �nalidade. Nesse momento deve ser lavrada a Ata de 
Posse. A solenidade deve ocorrer no prazo mÆximo de 10 dias, a 
contar da proclamaçªo do resultado da assemblØia de escolha da 
sociedade civil. 

Antes da posse, devem ser publicados � no jornal o�cial do mu-
nicípio � a indicaçªo dos representantes dos órgªos governamen-
tais e a relaçªo das organizaçıes da sociedade civil (titulares e 
suplentes) que integrarªo o CMDCA. 

Organizaçªo, instalaçªo e 
funcionamento do Conselho
O desa�o agora Ø iniciar efetivamente o trabalho do CMDCA. Para 
isso, o Conselho precisa pensar em sustentabilidade, cabendo à 
administraçªo do município fornecer recursos humanos e estrutu-
ras tØcnica, administrativa e institucional necessÆrias ao seu ade-
quado e ininterrupto funcionamento.  Abaixo algumas etapas a se-
rem seguidas para a organizaçªo interna do CMDCA: 

1. Composiçªo de uma diretoria executiva
No primeiro momento, quando ainda nªo se tem o Regimento Inter-
no que de�ne todo o funcionamento do Conselho, Ø recomendÆvel 

CMDCA: como criar e fazer funcionar

O momento da posse pode ser 
festejado com uma solenidade. 
AlØm de servir para  rea�rmar as 
atribuiçıes do Conselho, a ceri-
mônia vai celebrar o compromisso 
comunitÆrio com a populaçªo infan-
to-juvenil do município, agregando 
ainda mais valor à sua criaçªo. A 
solenidade pode ser tambØm uma 
boa oportunidade para a divulgaçªo 
do Conselho.

PENsE NIssO( )
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a composiçªo, com urgŒncia, de uma diretoria para dar andamento 
aos trabalhos. Essa direçªo deve ser paritÆria entre representantes 
governamentais e nªo-governamentais.

2. Elaboraçªo do regimento interno 
Depois de composta a diretoria, Ø hora de elaborar e aprovar, 
em assemblØia, um Regimento Interno que estabeleça o funcio-
namento do CMDCA. É preciso ainda de�nir a periodicidade de 
reuniıes, os mecanismos de deliberaçªo, a organizaçªo interna, as 
comissıes temÆticas e tudo o que for necessÆrio para organizar e 
disciplinar o funcionamento do órgªo. Vale destacar que o regimen-
to nªo pode exceder os limites do que jÆ Ø previsto no ECA, na lei de 
criaçªo do Conselho e demais normas de hierarquia superior. 

O Regimento Interno tem por objetivo garantir o funcionamento 
democrÆtico do Conselho. De acordo com a Resoluçªo n”106/05 
do CONANDA, sua atuaçªo deve obedecer aos princípios da cole-
gialidade e representatividade, para evitar o arbítrio e prever, entre 
outros pontos, os seguintes itens: 

�	 Estrutura funcional mínima composta por plenÆrio, presidŒn-
cia, comissıes e secretaria, com as de�niçıes de suas res-
pectivas atribuiçıes.

�	 A forma de escolha do presidente e vice-presidente, para asse-
gurar a alternância entre os representantes governamentais e 
nªo-governamentais, bem como a substituiçªo desses membros 
na conduçªo dos trabalhos, em caso de falta ou impedimento. 

�	 A forma de convocaçªo das reuniıes ordinÆrias e extraordi-
nÆrias, com comunicaçªo aos integrantes do órgªo, titulares 
e suplentes � inclusive via órgªos de imprensa local �, de 
modo que se garanta a presença de todos os seus compo-
nentes e se permita a participaçªo da populaçªo em geral.

�	 A forma de inclusªo das matØrias na pauta de discussıes e 
deliberaçıes, com a obrigatoriedade de sua prØvia comuni-
caçªo aos conselheiros.

�	 A previsªo da possibilidade de discussªo de temas que nªo 
tenham sido previamente incluídos em pauta. 

�	 A de�niçªo do quorum mínimo necessÆrio para instalaçªo 
das sessıes ordinÆrias e extraordinÆrias.

�	 As situaçıes em que o quorum quali�cado deve ser requeri-
do, assim como a de�niçªo do quorum exigido para tomada 
de decisıes.
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�	 A indicaçªo da criaçªo de comissıes e grupos de trabalho 
em carÆter permanente ou temporÆrio, a serem compostos 
de forma paritÆria. 

�	 A forma como ocorrerÆ a discussªo das matØrias colocadas 
em pauta.

�	 A designaçªo de como se darÆ a participaçªo na reuniªo or-
dinÆria de conselheiros, titulares e suplentes, bem como dos 
convidados e demais pessoas presentes.  

�	 A garantia de publicidade das reuniıes ordinÆrias, salvo os 
casos expressos de sigilo obrigatório. As reuniıes possuem 
carÆter pœblico e devem permitir o acesso de qualquer pes-
soa interessada, ressalvados os casos especí�cos em que 
haja necessidade de sigilo para proteçªo do interesse supe-
rior da criança e do adolescente.

�	 A de�niçªo de como serªo efetuadas as deliberaçıes e votaçıes 
das matØrias, com a previsªo de soluçªo em caso de empate.

�	 A indicaçªo de como serÆ instaurado e conduzido o procedi-
mento administrativo para exclusªo de organizaçªo da socie-
dade civil  ou de seu representante, no caso de reiteraçªo de 
faltas injusti�cadas e/ou de prÆtica de ato incompatível com 
a funçªo, nos moldes da legislaçªo especí�ca.

�	 A forma como se darÆ a substituiçªo do representante do 
órgªo governamental, quando necessÆria.

3. Formaçªo das comissıes temÆticas 
O trabalho dos Conselhos dos Direitos estrutura-se em comissıes te-
mÆticas paritÆrias. Estas se encarregam de preparar e analisar previa-
mente as matØrias a serem apreciadas e deliberadas nas reuniıes ple-
nÆrias. Algumas sugestıes de comissıes que poderªo ser formadas:

�	 Comissªo de Política de Atendimento dos Direitos: respon-
sÆvel pelo diagnóstico e monitoramento constante da execu-
çªo da política da criança e do adolescente no município.

�	 Comissªo de Orçamento e Fundo: responsÆvel pelo acompanha-
mento da gestªo do FCA e pela articulaçªo entre o Conselho dos 
Direitos e os setores responsÆveis pelo planejamento e �nanças 
do município. Tem, entre outras responsabilidades, a tarefa de 
acompanhar e monitorar todo o processo de elaboraçªo e exe-
cuçªo dos Planos Plurianuais (PPA), Lei de Diretrizes OrçamentÆ-
rias (LDO) e Lei OrçamentÆria (LOA), alØm de encaminhar propos-

As comissıes temÆticas sªo de ca-
rÆter auxiliar ao trabalho do Conselho 
dos Direitos e nªo substituem as reu-
niıes e plenÆrias, nas quais deverªo 
ser tomadas todas as decisıes. 

ImpORTANTE(!)

CMDCA: como criar e fazer funcionar

É recomendÆvel  tambØm que o 
regimento interno do CMDCA preveja 
a possibilidade de participaçªo per-
manente do Conselho Tutelar, Minis-
tØrio Pœblico e Juiz da Infância e Ju-
ventude nas reuniıes. Esses órgªos,  
por lidarem  diariamente com  casos 
de ameaças e ofensas a direitos de 
crianças e adolescentes, podem 
oferecer subsídios importantes para a 
de�niçªo das políticas pœblicas.

ImpORTANTE(!)
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tas para regulamentaçªo do FCA e para de�niçªo dos critØrios a 
serem adotados no repasse dos recursos captados pelo Fundo.

�	 Comissªo de Garantia de Direitos e Apoio ao(s) Conselho(s) 
Tutelar(es): responsÆvel pela conduçªo do processo de criaçªo e 
formaçªo do(s) Conselho(s) Tutelar(es) e por oferecer apoio tØcni-
co a esses conselheiros, por meio de um diÆlogo constante.

�	 Comissªo de Registro, Inscriçªo e Reavaliaçªo: responsÆvel pelo 
trabalho de registro de entidades e inscriçªo dos programas go-
vernamentais e nªo-governamentais de atendimento e sua pos-
terior reavaliaçªo, efetuando as comunicaçıes devidas ao Con-
selho Tutelar e à Justiça da Infância e da Juventude.

�	 Comissªo de Comunicaçªo e Divulgaçªo: responsÆvel 
pela divulgaçªo dos trabalhos dos Conselhos de Direitos e 
Tutelar(es) e do processo de construçªo de uma Política Mu-
nicipal de Proteçªo Integral para Crianças e Adolescentes, 
bem como da mobilizaçªo social para essa tarefa coletiva.

4. Garantir intercâmbio e cooperaçªo tØcnica 
O Conselho dos Direitos deve estabelecer relaçıes de cooperaçªo 
com todos os órgªos e entidades municipais envolvidos direta ou in-
diretamente com a proteçªo integral de crianças e adolescentes. Deve 
buscar tambØm intercâmbio fora do seu município, especialmente com 
os Conselhos dos Direitos das localidades vizinhas e com o Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive para a 
celebraçªo de convŒnios intermunicipais que permitam o compartilha-
mento de estruturas e programas. 

5. Assegurar instalaçªo e 
funcionamento da estrutura 
O Conselho dos Direitos necessita de uma estrutura mínima, cedida 
pelo poder pœblico municipal, para o seu correto funcionamento. Para 
que as instalaçıes sejam consideradas adequadas sªo necessÆrias 
uma sala para o trabalho permanente e uma sala de reuniıes cedida 
periodicamente para as plenÆrias, ambas em local �xo e de fÆcil aces-
so à populaçªo. TambØm necessita de equipamentos � como telefo-
ne, computador, arquivos � alØm de equipe de apoio (no mínimo, uma 
secretÆria), serviços de correio e outros que forem necessÆrios.

É imprescindível que o Conselho dos Direitos seja organizado e 
funcione regular e ininterruptamente, tendo um papel ativo na cons-
truçªo e aperfeiçoamento de políticas municipais de atençªo às crian-
ças e aos adolescentes. Ele deve existir para gerar impacto nas polí-
ticas pœblicas. A qualidade do funcionamento do Conselho depende 
fundamentalmente do apoio de uma estrutura organizacional. 

Quando da elaboraçªo das leis 
orçamentÆrias, o orçamento 
municipal deve destinar ao CMDCA 
os recursos necessÆrios a seu 
funcionamento ininterrupto, incluindo 
despesas para manutençªo da 
estrutura, equipamentos, apoio 
administrativo, capacitaçªo e 
participaçªo dos conselheiros em 
eventos de interesse institucional 
realizados fora da sede do município.

ImpORTANTE(!)
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MobiliZaR É coNVocaR VoNTadES

Criar e fazer funcionar plenamente o CMDCA e o CT 
Ø um trabalho que exige dedicaçªo e pressupıe a 
participaçªo ativa de vÆrios setores da sociedade. 
Quanto mais participaçªo houver, melhor. 

Conforme o artigo 227 da Constituiçªo Fede-
ral e os artigos 4”, 70 e 80 (inciso VI) do ECA, 
a participaçªo Ø direito e dever de todos. Mas 
como construir um processo ampliado de parti-
cipaçªo popular para a promoçªo e defesa dos 
direitos da infância e da juventude? O caminho 
Ø a mobilizaçªo social: envolver os cidadªos em 
um processo coletivo de mudança social. 

Atores do processo de mobilizaçªo
�	 Produtores Sociais: sªo os que dªo início 

ao processo � de�nem quem, para quŒ e 
quando mobilizar. Em cada município, deve-
se constituir um grupo de produtores sociais: 
cidadªos jÆ envolvidos com as causas da 
infância e da adolescŒncia, promotor da jus-
tiça, juiz da infância e da juventude, prefeito 
municipal, lideranças comunitÆrias, lideran-
ças empresariais; en�m, todos aqueles dis-
postos a agir para mobilizar mais cidadªos. É 
a partir desse grupo que se lança a convoca-
tória para os diversos setores sociais. 

�	 Editores: sªo aqueles que transformam os 
conteœdos propostos pelos produtores so-
ciais (idØias, sentimentos e açıes) em símbo-
los, signos, bandeiras, imagens, mensagens, 
slogans e outros materiais de comunicaçªo. 
Pode ser uma agŒncia de publicidade ou um 
grupo de voluntÆrios (jornalistas, estudantes, 
radialistas, escritores e outros) dispostos a 
contribuir para a construçªo de um processo 
planejado de comunicaçªo social. 

�	 Reeditores: sªo as pessoas que tŒm uma 
audiŒncia própria no interior de um deter-
minado segmento social. Alguns exemplos: 
o padre e os �Øis de sua paróquia; a pro-

fessora e os seus alunos; um empresÆrio 
e seus parceiros na Associaçªo Comercial; 
um radialista e seus ouvintes. 

�	 AudiŒncia: sªo as pessoas atingidas por 
um determinado reeditor. Aqueles que, co-
letivamente, passarªo a compartilhar um 
mesmo propósito: a proteçªo integral de 
crianças e adolescentes. 

Dicas para o processo de mobilizaçªo
1. Elaborar estratØgias e produtos de comuni-

caçªo que abordem os objetivos desejados 
e atinjam diversos setores sociais por meio 
de diferentes veículos de mídia do município 
(tevŒ, rÆdio, carros de som, boletins de igre-
jas, jornais de associaçıes, etc.). É neces-
sÆrio que essa tarefa seja desenvolvida por 
pessoas e/ou organizaçıes com experiŒncia 
e capacidade para comunicar os objetivos 
do processo de mobilizaçªo. 

2. Identi�car os diversos setores sociais (audi-
Œncia) e suas organizaçıes representativas 
(associaçıes, fóruns, sindicatos, escolas, 
igrejas, clubes de serviços e outros) e ini-
ciar os contatos com cada um deles.  

3. Identi�car, em cada setor social, os seus pos-
síveis reeditores e convidÆ-los para reuniıes, 
quando lhes serªo apresentados os propósitos 
da mobilizaçªo social e o trabalho da Comis-
sªo Municipal para Criaçªo dos Conselhos. 

4. Iniciar os trabalhos dos reeditores com suas 
audiŒncias especí�cas, tendo como tema os 
direitos da criança e do adolescente, a impor-
tância dos Conselhos e a urgŒncia da parti-
cipaçªo popular. O importante Ø garantir que, 
durante um período de 30 dias, no mínimo, 
toda a sociedade receba notícias e ouça falar 
sobre o assunto. 

CMDCA: como criar e fazer funcionar
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Conselheiros dos direitos:
habilidades bÆsicas
�As medidas de proteçªo à criança e ao adolescente sªo 
aplicÆveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei 
forem ameaçados ou violados:
I - por açªo ou omissªo da sociedade ou Estado;
II - por falta, omissªo ou abuso dos pais ou responsÆvel;
III � em razªo de sua conduta.� 
(ECA: artigo 98)

O 
s conselheiros tŒm a responsabilidade de construir uma Po-
lítica Municipal de Proteçªo Integral para Crianças e Ado-
lescentes � uma tarefa que requer conhecimento da reali-
dade vivida pela populaçªo infanto-juvenil de sua cidade.

A realizaçªo de debates, encontros, deliberaçıes, construçªo 
de consensos, prioridades e decisıes majoritÆrias sªo algumas das 
atividades que deverªo ser desenvolvidas pelos conselheiros, todas 
guiadas pelo interesse superior da infância e da adolescŒncia.

A funçªo de conselheiro assegura algumas prerrogativas como, 
por exemplo, a presunçªo da idoneidade moral. Por isso, Ø importan-
te considerar alguns aspectos centrais relacionados ao per�l, à quali-
�caçªo e à conduta dos membros do Conselho dos Direitos. Algumas 
referŒncias em relaçªo a essas questıes estªo indicadas na Resolu-
çªo n” 106/05 do CONANDA, que de�ne um conjunto de princípios 
Øticos com os quais cada conselheiro deve se comprometer:  

�	 Reconhecimento da liberdade, igualdade e dignidade huma-
na como valores supremos de uma sociedade pluralista, jus-
ta, democrÆtica e solidÆria.

�	 Defesa intransigente dos direitos humanos como univer-
sais, indivisíveis e interdependentes, e recusa do arbítrio e 
do autoritarismo.

�	 Reconhecimento da democracia enquanto socializaçªo da 
participaçªo política e da riqueza socialmente produzida.

�	 Empenho na eliminaçªo de todas as formas de preconceito 
e discriminaçªo, incentivando a promoçªo do respeito à di-
versidade.

�	 Compromisso com o constante processo de formaçªo dos 
membros do Conselho.
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�	 Disponibilidade tanto pessoal quanto institucional para o exercício 
dessa funçªo de relevância pœblica e estar em exercício de funçªo 
ou cargo que disponha de condiçıes legais para tomada de de-
cisªo, bem como ter acesso a informaçıes referentes aos órgªos 
pœblicos ou organizaçıes da sociedade civil que representa.

Outros pontos importantes que precisam ser destacados no 
per�l desejÆvel dos conselheiros de direitos sªo:

�	 Bom nível de escolaridade.

�	 Compromisso com a proteçªo integral das crianças e 
dos adolescentes.

�	 Vocaçªo para esse tipo de trabalho.

�	 ConsciŒncia da importância do papel do Conselho na de�ni-
çªo de políticas pœblicas que bene�ciem toda a populaçªo 
infanto-juvenil do município.

�	 Idoneidade e bom senso. 

Para que o CMDCA funcione corretamente, alØm do compromisso 
Øtico-político dos seus membros em relaçªo ao interesse superior e à 
prioridade absoluta da populaçªo infanto-juvenil, Ø fundamental que cada 
conselheiro desenvolva um conjunto de habilidades, citadas a seguir.

Capacidade de decisªo
Um conselheiro que representa o governo deve: sentir-se responsÆvel 
pelas políticas municipais de atençªo à infância e à adolescŒncia (saœde, 
educaçªo, assistŒncia social, esportes, cultura e outras) e ter conheci-
mento da sua Ærea de atuaçªo e autonomia para tomar decisıes. 

Um conselheiro que representa a sociedade civil deve: ter 
conhecimento das políticas pœblicas de atençªo à criança e ao 
adolescente, particularmente, suas limitaçıes e desa�os; propor 
soluçıes fundamentadas; manter-se sintonizado com as organi-
zaçıes da sociedade civil, participando de encontros e reuniıes 
periódicas; ter consciŒncia do mandato popular que exerce; de-
senvolver sua funçªo com empenho e responsabilidade.

Capacidade de se expressar e 
defender propostas
Conselheiro governamental: Ø fundamental que o conselheiro que 
representa o poder pœblico tenha autonomia para decidir. Ele pre-
cisa estar apto para defender o ponto de vista da administraçªo 

Conselheiros dos direitos: habilidades bÆsicas

Cabe à comunidade e às autoridades 
pœblicas acompanhar os trabalhos 
do Conselho e de cada conselheiro, 
exigindo empenho e compromisso 
Øtico-político de todos. 

PENsE NIssO( )

Embora nªo sejam remunerados, 
os membros do CMDCA sªo 
considerados �funcionÆrios pœblicos� 
para �ns penais (Código Penal: 
artigo 327) e �agentes pœblicos�, 
para �ns da Lei n” 8.429/92 (Lei 
de Improbidade Administrativa). 
Nesse sentido, de acordo com a 
legislaçªo, os conselheiros dos 
direitos podem responder penal 
e administrativamente pelos atos 
praticados no exercício da funçªo.

ImpORTANTE(!)
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pœblica municipal, que nªo pode ser particularista, mas deve re�etir 
o interesse superior da criança e do adolescente. 

Conselheiro nªo-governamental (sociedade civil): Ø importante 
ressaltar que o conselheiro nªo representa uma œnica organizaçªo da 
sociedade. Ele deve ser capaz de expressar e defender as prioridades 
eleitas por diversos setores sociais. O Conselho dos Direitos, em par-
ceria com os setores mobilizados para a promoçªo e defesa dos di-
reitos da criança e do adolescente, deve criar mecanismos (reuniıes, 
encontros, assemblØias, estudos, pesquisas e outros) para o conheci-
mento da realidade municipal e de�niçªo de prioridades. 

Capacidade de articulaçªo
Trabalho em equipe e busca de parcerias: o trabalho da pro-
moçªo e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes 
deve ser coletivo e contar com a participaçªo da comunidade. 
Para realizar bem essa funçªo, cabe aos conselheiros desenvol-
ver atividades em equipe para agregar pessoas, grupos, movi-
mentos, entidades e personalidades importantes.

É fundamental agir com lucidez e pragmatismo, buscando fa-
zer articulaçıes, alianças e parcerias (transparentes e Øticas) com 
todos os que estejam dispostos a contribuir e somar esforços. 
Para facilitar a articulaçªo Ø importante que o conselheiro:

�	 Identi�que e conheça pessoas, grupos, movimentos co-
munitÆrios e personalidades da sua comunidade, do 
seu município.

�	 Apresente aos envolvidos os trabalhos e atribuiçıes do Con-
selho dos Direitos.

�	 Exponha as formas viÆveis de apoio e participaçªo.

�	 Saiba negociar no momento de resolver problemas e con�itos.

Capacidade de negociaçªo
Os conselheiros devem saber quando ceder ou nªo perante determi-
nadas posturas ou argumentos das pessoas que tomam decisıes, 
sem que isso signi�que deixar de lado o objetivo de uma reuniªo ou 
adiar inde�nidamente a soluçªo de uma demanda comunitÆria. 

Numa negociaçªo Ø fundamental que as partes se respeitem 
e nªo se deixem levar por questıes paralelas, que desviem a 
atençªo do ponto principal ou despertem reaçıes emocionais 
e ressentimentos. 

O conselheiro que representa o governo deve estar disposto 
e preparado para ouvir idØias, críticas e sugestıes dos membros 
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que representam a sociedade civil, procurando construir novas 
propostas que incorporem o melhor de ambas as partes. 

Da mesma forma, o conselheiro que representa a sociedade 
civil deve estar disposto e preparado para ouvir idØias, críticas e 
sugestıes dos conselheiros governamentais. É fundamental que, 
sem perder de vista as prioridades estabelecidas, o conselheiro 
nªo se limite a cobrar soluçıes imediatistas e denunciar a adminis-
traçªo pœblica municipal. 

O representante da sociedade civil precisa tambØm atuar para en-
contrar soluçıes viÆveis para as demandas que surgirem. Nªo pode, 
por outro lado, curvar-se a pressıes exercidas pelo poder pœblico, e 
deve buscar apoio para suas proposiçıes na sociedade civil organizada. 

Em síntese, essa habilidade de negociaçªo requer do conse-
lheiro a capacidade de:

�	 Utilizar plenamente seu poder de interlocuçªo.

�	 Ter claro o objetivo central da negociaçªo.

�	 Identi�car, com antecedŒncia, os caminhos possíveis para 
alcançar seu objetivo central, a curto, mØdio e longo prazos.

�	 Prever os argumentos do seu interlocutor e preparar-se para 
discuti-los.

�	 Ouvir os argumentos do seu interlocutor e apresentar os seus 
contra-argumentos, com serenidade e objetividade.

�	 Evitar atritos, provocaçıes, insinuaçıes e con�itos insuperÆveis.

�	 Usar o bom senso, sempre. 

Capacidade para informar com 
transparŒncia e disponibilidade
Um conselheiro que representa o governo deve: oferecer aos 
conselheiros que representam a sociedade civil todas as informa-
çıes necessÆrias para a melhor deliberaçªo e o correto controle 
das açıes: diagnósticos, planos, projetos, gestªo orçamentÆria 
do municipio. 

Um conselheiro que representa a sociedade civil deve: alØm 
de manter com o governo um intercâmbio constante e transparente 
de informaçıes, oferecer aos conselheiros que representam o go-
verno todas as informaçıes levantadas pelas organizaçıes da so-
ciedade civil. 

Conselheiros dos direitos: habilidades bÆsicas

Os conselheiros � governamentais 
e nªo-governamentais � devem 
evitar o sentimento de sectarismo, 
que pode transformar o Conselho 
num palco dividido por duas 
alas antagônicas e incapazes 
de dialogar, inviabilizando seu 
funcionamento regular. 

PENsE NIssO( )
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Capacidade de elaboraçªo 
de textos

Saber comunicar-se por escrito Ø fundamental para um conselhei-
ro. É preciso clareza, linguagem correta, objetividade e elegância 
na elaboraçªo de textos (relatórios, ofícios, petiçıes, entre outros). 
Nªo Ø preciso � e estÆ fora de moda � o uso de linguagem rebusca-
da, cerimoniosa, cheia de voltas. Ser sucinto e ir direto ao assunto 
sªo qualidades indispensÆveis. 

Algumas dicas para a elaboraçªo de um bom texto:

�	 Ter claro o objetivo e as informaçıes essenciais para a elabo-
raçªo do documento.

�	 Fazer um pequeno roteiro para orientar/organizar o trabalho 
de escrever. Se a primeira frase do texto nªo levar à segunda, 
ele certamente nªo serÆ lido com interesse. 

�	 Perseguir: clareza, frases curtas e ordem direta das idØias e 
informaçıes.

�	 Nªo dizer nem mais nem menos do que Ø preciso. 

�	 Usar os adjetivos e advØrbios necessÆrios. Evitar adjetivaçªo 
raivosa e, na maioria das vezes, sem valia. 

�	 Combater o exagero e a desinformaçªo. 

�	 Reler o texto: cortar palavras repetidas, usar sinônimos ou 
mudar as frases, quando necessÆrio.

�	 Evitar gírias, jargıes tØcnicos, clichŒs, expressıes precon-
ceituosas ou de mau gosto. 

Criatividade institucional 
e comunitÆria
Os conselheiros precisam saber exercitar a imaginaçªo política 
criadora, de modo que garantam às açıes desenvolvidas para 
o atendimento à criança e ao adolescente, nªo apenas matu-
ridade tØcnica, mas o mÆximo possível de legitimidade, repre-
sentatividade, transparŒncia e aceitabilidade. Eles devem saber 
empregar os recursos, físicos, tØcnicos e materiais, buscando 
qualidade e custos compatíveis.
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Confira algumas dicas importantes:

�	 Trabalhar em equipe;

�	 Trabalhar com disciplina e objetividade;

�	 Buscar sempre o melhor resultado;

�	 Prestar contas dos resultados à comunidade;

�	 Buscar soluçıes alternativas, quando as soluçıes conven-
cionais se mostrarem inviÆveis;

�	 Fundamentar corretamente as decisıes tomadas, para asse-
gurar um bom entendimento por parte de todos os envolvidos;

�	 Criar um clima saudÆvel no trabalho. Investir na con�ança e 
na solidariedade;

�	 Estudar. Buscar conhecimento e troca de experiŒncias;

�	 Criatividade Ø aprendizado. Surge do encontro da percepçªo 
de todos. 

Capacidade de interlocuçªo
O conselheiro dos direitos deve ter ou desenvolver habilidades 
gerenciais que irªo ajudÆ-lo a administrar as atividades do Con-
selho. Para coordenar essas açıes Ø desejÆvel: 

�	 Saber conversar, expor com clareza suas idØias e ouvir com 
atençªo as idØias do outro; 

�	 O contato com os cidadªos e com as autoridades pœblicas e 
privadas que podem trazer soluçıes para suas demandas deve 
ser sereno e conduzido em linguagem respeitosa. É imprescin-
dível o uso de argumentos racionais e informaçıes precisas; 

�	 Os conselheiros representantes da sociedade civil devem rea-
lizar reuniıes entre si e com os representantes de outras enti-
dades, buscando, tanto quanto possível, adotar posiçıes �r-
mes, harmônicas e �Øis aos reais interesses da comunidade. 

Conselheiros dos direitos: habilidades bÆsicas

Saber organizar e conduzir 
reuniıes de trabalho Ø vital para 
o exercício da atribuiçªo de 
deliberar. É importante fazŒ-las 
com planejamento, objetividade e 
criatividade. Con�ra alguns itens 
importantes para a conduçªo das 
reuniıes: 

� Con�rmar primeiro a 
necessidade da reuniªo.

� De�nir uma pauta clara, curta 
e objetiva.

� Dimensionar o tempo 
necessÆrio. Evitar reuniıes 
muito longas, com um 
nœmero exagerado de pontos 
a serem discutidos.

� Ter clareza de quem realmente 
deve participar da reuniªo. 
As demais pessoas poderªo 
ser informadas ou ouvidas de 
outras maneiras. 

� Informar com antecedŒncia, 
aos participantes, a pauta, 
horÆrio, local, data e tempo 
previstos.

� Começar a reuniªo na hora 
marcada. Nªo esperar 
retardatÆrios e criar disciplina.

� Controlar o tempo da reuniªo, 
das exposiçıes e dos 
debates. 

� Zelar pelo direito de 
participaçªo de todos. 
Incentivar a participaçªo dos 
mais tímidos, sem forçÆ-los 
a falar.

� Evitar conversas paralelas.  
Combater a dispersªo.

� Fazer, ao �nal de cada 
reuniªo, uma síntese do que 
foi tratado e decidido.

� Registrar e socializar os 
resultados. 

REUNIÃO( )
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De�nindo 
prioridades

O 
exercício da funçªo de conselheiro dos direitos envolve 
uma sØrie de iniciativas que exigem, como vimos an-
teriormente, vÆrias habilidades e competŒncias. Diante 
da complexidade das açıes que envolvem a atuaçªo 

do Conselho, Ø importante que o processo de instalaçªo do órgªo 
seja desenvolvido passo a passo. Ou seja, os conselheiros preci-
sam dominar, paulatinamente, os conhecimentos necessÆrios ao 
seu trabalho para que, a partir daí, consigam aprimorar a qualida-
de das suas intervençıes. Uma estratØgia que pode ser usada Ø a 
de�niçªo de uma lista de prioridades, que serªo œteis para nortear 
a atuaçªo do Conselho. 

Para auxiliar nesse processo, procuramos sugerir, ao longo deste 
capítulo, algumas intervençıes estratØgicas que devem estar con-
templadas na lista de açıes prioritÆrias dos Conselhos. É preciso 
deixar claro, entretanto, que tais sugestıes nªo eliminam a neces-
sidade de levar-se em conta � no momento de traçar as prioridades 
do CMDCA � as demandas especí�cas do município. Nesse senti-
do, as iniciativas mencionadas a seguir � conhecimento da realidade 
local, realizaçªo de planejamento estratØgico e monitoramento do 
orçamento pœblico � sªo importantes por servirem de base para o 
cumprimento das demais atribuiçıes dos conselheiros.

Conhecimento da 
realidade local 
O pleno conhecimento das condiçıes de vida da populaçªo in-
fanto-juvenil do município Ø indispensÆvel ao bom desempe-
nho das atribuiçıes do CMDCA. Como de�ne a Resoluçªo n” 
106/05, do CONANDA, �a partir do detalhado conhecimento 
da realidade local o Conselho pode veri�car quais sªo as reais 
necessidades relativas à política a ser desenvolvida em favor 
da criança e do adolescente, conforme dispıe o princípio da  
proteçªo integral�.

A realizaçªo de um diagnóstico 
sobre a situaçªo da populaçªo in-
fanto-juvenil  do  município propor-
ciona aos membros do CMDCA um 
conhecimento mais profundo da 
realidade, bem como de suas es-
peci�cidades Øtnicas, sociais, eco-
nômicas e culturais. A partir desse 
levantamento, os conselheiros terªo 
melhores condiçıes para elaborar o 
planejamento estratØgico das açıes 
de enfrentamento dos problemas 
e fortalecer o Sistema de Garantia 
dos Direitos. 

PENsE NIssO( )

�Na interpretaçªo desta Lei levar-se-ªo em conta os �ns 
sociais e a que ela se dirige, as exigŒncias do bem comum, 
os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condiçªo 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento.�
(ECA: atigo 6”) 4
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Como vimos no Capítulo 1 desta publicaçªo, o atendimento 
mais próximo à criança e ao adolescente ocorre no âmbito dos 
municípios. Nesse sentido, a identi�caçªo da situaçªo local da in-
fância e da adolescŒncia permite conhecer e veri�car as principais 
demandas existentes e, dessa forma, apurar as de�ciŒncias da 
rede de garantia dos direitos da criança e do adolescente.  

A realizaçªo de um diagnóstico preciso da realidade do município 
Ø uma açªo de carÆter permanente. Ela Ø iniciada, como menciona-
do no Capítulo 2, desde o momento da de�niçªo do projeto de lei 
que cria o Conselho dos Direitos. Como se trata de um processo 
dinâmico � ou seja, a realidade de meninos e meninas pode sofrer 
alteraçıes com o passar dos anos � Ø importante que o CMDCA 
possua uma metodologia própria que permita conhecer � e monito-
rar � de maneira regular a situaçªo da populaçªo infanto-juvenil.   

De acordo com a Resoluçªo n” 106/05 do CONANDA, vÆrios 
processos podem ser gerados a partir do conhecimento da realida-
de local, dentre os quais o Conselho Nacional aponta:

�	 Identi�caçªo dos problemas que a�igem a populaçªo infanto-
juvenil local e das possíveis soluçıes e encaminhamentos.

�	 Realizaçªo de estudos e pesquisas.

�	 Criaçªo de um sistema integrado de atendimento aos direi-
tos, a ser operado tanto pelo poder pœblico como pelas orga-
nizaçıes da sociedade civil, tendo em vista que a responsa-
bilidade pela promoçªo e defesa dos direitos das crianças e 
dos adolescentes cabe à �família, à sociedade e ao Estado� 
(Constituiçªo Federal, art. 227).

�	 O recadastramento das entidades e dos programas em exe-
cuçªo.

�	 Levantamento, no Poder Legislativo, dos projetos de lei que 
tratam dos direitos da criança e do adolescente.

�	 Consultas à sociedade, inclusive por meio de audiŒncias 
pœblicas.

�	 Consulta aos módulos do SIPIA e aos demais bancos de da-
dos existentes. 

�	 Acompanhamento da elaboraçªo e execuçªo das peças que 
compıem o orçamento destinado aos planos e programas 
das políticas sociais bÆsicas, bem como do funcionamento 
dos Conselhos dos Direitos e Tutelares, indicando modi�ca-
çıes necessÆrias à melhoria da  sua e�ciŒncia. 

De�nindo prioridades

Mais uma vez, vale destacar a 
importância da interlocuçªo entre 
o CMDCA e o Conselho Tutelar, 
e da busca de informaçıes junto 
ao MinistØrio Pœblico e ao Poder 
JudiciÆrio, acerca das de�ciŒncias 
existentes na �rede� de atendimento 
à criança e ao adolescente no 
município. Os referidos órgªos, por 
terem contato diÆrio com crianças, 
adolescentes e famílias em situaçªo 
de risco, podem e devem fornecer  
subsídios importantes para a de�niçªo 
das prioridades e a proposiçªo das 
políticas e programas de atendimento 
a serem criados e/ou aperfeiçoados. 
Do mesmo modo, o CMDCA 
deve buscar subsídios adicionais 
e estabelecer parcerias com os 
conselhos setoriais existentes no 
município (assistŒncia social, saœde, 
educaçªo, promoçªo da igualdade 
racial, das pessoas com de�ciŒncia, 
dos direitos da mulher., etc.), 
inclusive para de�nir estratØgias de 
atuaçªo conjunta para a soluçªo dos 
problemas comuns.

VALE REpETIR( )
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Planejamento das atividades
O planejamento sistemÆtico das açıes permite que as diversas de-
mandas identi�cadas � sejam de curto, mØdio ou longo prazo � sejam 
contempladas pelas iniciativas do Conselho. Somente por meio de um 
plano detalhado, o CMDCA terÆ condiçıes de melhorar a qualidade 
do seu trabalho e cumprir todas as suas atribuiçıes. Portanto, o pla-
nejamento representa uma ferramenta importante para a formulaçªo 
e controle da política local de atendimento aos direitos, possibilitando 
inclusive que as correçıes necessÆrias sejam efetuadas.

Para que o Conselho seja bem sucedido na tarefa de planejar 
suas atividades, Ø necessÆrio o apoio dos setores de planeja-
mento e �nanças dos órgªos aos quais o Conselho esteja vin-
culado administrativamente. Da mesma forma, a partir da anÆli-
se do quadro de problemas a serem enfrentados, Ø importante 
identi�car os tØcnicos e pro�ssionais que serªo envolvidos. 

O planejamento deve abranger, de maneira clara, os seguin- 
tes aspectos:

�	 Focos de atuaçªo � de�niçªo dos problemas para os quais 
a açªo Ø direcionada. Por exemplo: violŒncia nas escolas, 
abuso sexual, gravidez na adolescŒncia. 

�	 Objetivos � de�niçªo do que se espera atingir em relaçªo ao 
foco de atuaçªo de�nido. Por exemplo: mobilizar as escolas 
em relaçªo à questªo da violŒncia. 

�	 Metas � indicaçªo dos passos necessÆrios para o cumpri-
mento de cada um dos objetivos estabelecidos. Por exem-
plo: 1) identi�car todas as escolas do município; 2) reunir-se 
com todos os diretores de escolas; etc.

�	 Resultados � detalhamento do que se espera alcançar com 
a açªo. Por exemplo: mobilizar todas as escolas pœblicas 
que participam da campanha contra a violŒncia.

�	 Impactos esperados � indicaçªo do impacto gerado a partir 
dos resultados alcançados. Por exemplo: reduçªo em 50% 
no nœmero de casos de violŒncia no entorno das escolas. 

�	 Formas de monitoramento das açıes � estabelecimento dos 
mecanismos e indicadores de avaliaçªo das açıes previstas. 
Por exemplo: nœmero de escolas envolvidas, quantidade de 
alunos abrangidos pela campanha, aplicaçªo de questionÆrio 
de avaliaçªo entre os diretores das escolas, etc.



49

Em sua Resoluçªo n” 106/05, o CONANDA destaca as princi-
pais questıes que precisam ser enfrentadas pelo planejamento do 
Conselho. AlØm dos temas especí�cos relacionados à realidade lo-
cal, o documento do Conselho Nacional sugere que sejam prioriza-
das iniciativas voltadas para a integraçªo institucional e formaçªo 
dos atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. O CONANDA ressalta ainda que o plano de trabalho 
do Conselho preveja, necessariamente, o acompanhamento e o 
monitoramento dos programas e projetos, assim como o controle 
do orçamento especí�co direcionado à infância e à adolescŒncia. 

De olho no orçamento pœblico
Entre as inœmeras atividades que estªo sob responsabilidade dos 
Conselhos dos Direitos, o acompanhamento do orçamento pœbli-
co Ø uma atribuiçªo prioritÆria. Cabe aos Conselhos dos Direitos 
acompanhar o processo orçamentÆrio, monitorando a de�niçªo e 
execuçªo das açıes e programas de atendimento aos direitos da 
criança e do adolescente. A Resoluçªo n” 106/05 do CONANDA 
de�ne uma sØrie de aspectos e sugestıes em relaçªo a essa res-
ponsabilidade dos Conselhos. Veja os principais pontos destaca-
dos pelo Conselho Nacional:

�	 AtØ junho de cada ano, deve-se elaborar o plano de açªo  
anual contendo as estratØgias, açıes de governo e programas 
de atendimento a serem implementados, mantidos e/ou supri-
midos pela administraçªo municipal. O plano deverÆ ser enca-
minhado para inclusªo, no momento oportuno, nas propostas 
do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes OrçamentÆrias) 
e LOA (Lei OrçamentÆria Anual), elaboradas pelo Executivo e 
aprovadas pelo Legislativo.

�	 Cabe ainda à administraçªo pœblica local, por intermØdio do 
órgªo de planejamento e sob estrito acompanhamento dos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, incor-
porar as metas de�nidas no plano de açªo anual e na previsªo 
orçamentÆria. Tais metas deverªo ser incluídas na Proposta 
de Lei OrçamentÆria Anual, observado o carÆter prioritÆrio e 
preferencial das políticas de infância e adolescŒncia (CF: art. 
227; ECA: artigo 4”, parÆgrafo œnico, alíneas �c� e �d�).

�	 Após o encaminhamento da proposiçªo de lei orçamentÆ-
ria ao Poder Legislativo, o Conselho dos Direitos da Criança 
e do Adolescente deverÆ solicitar à presidŒncia da Câmara 
Municipal a relaçªo das emendas relacionadas à política da 
criança e do adolescente. 

De�nindo prioridades
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Entre as concepçıes que o ECA estabelece sobre o Conselho 
Tutelar, especialmente as mencionadas pelo artigo 131, Ø impor-
tante destacar algumas expressıes que de�nem a sua atuaçªo 
e, portanto, precisam ser bem compreendidas.  

Órgªo permanente
�	 É um órgªo pœblico municipal, que tem sua origem na lei, in-

tegrando-se ao conjunto das instituiçıes pœblicas nacionais 
e subordinando-se ao ordenamento jurídico brasileiro.

�	 Após ser criado por lei municipal e efetivamente implantado, 
passa a integrar de forma de�nitiva o quadro das instituiçıes 
pœblicas municipais.

�	 Desenvolve uma açªo contínua e ininterrupta: nªo deve so-
frer suspensªo, sob qualquer pretexto.

�	 Uma vez criado e implantado, nªo desaparece; apenas reno-
vam-se os seus membros. 

Órgªo autônomo 
�	 Nªo depende de autorizaçªo de ninguØm para funcionar 

� nem do prefeito, nem do juiz �, para o exercício das suas 
atribuiçıes legais, previstas pelo ECA.

�	 Em matØria tØcnica de sua competŒncia, delibera e age aplican-
do as medidas protetivas pertinentes, sem interferŒncia externa.

�	 Exerce suas funçıes com independŒncia, inclusive para denun-
ciar e corrigir distorçıes existentes na própria administraçªo mu-
nicipal, relativas ao atendimento às crianças e aos adolescentes.

A autonomia Ø um atributo fundamental do Con-
selho Tutelar. Os seus membros (colegiado) tŒm 
liberdade para tomar suas próprias decisıes. No 
entanto, a atuaçªo dos conselheiros Ø passível de 
controle (�scalizaçªo) de modo que evite abusos 
e omissıes. Tanto internamente, de acordo com 
o que dispuser seu Regimento Interno, quanto 
de cunho externo, na forma do disposto na lei 
municipal especí�ca. 

Portanto, essa autonomia nªo pode signi�car 
uma açªo arrogante, sem bom senso e sem limi-
tes. Os conselheiros tutelares devem desenvolver 

habilidades de relacionamento com as pessoas, 
organizaçıes e comunidades e agir com rigor no 
cumprimento de suas atribuiçıes, mas tambØm 
com equilíbrio e capacidade de articular esforços 
e açıes (sobre esse ponto, ver capítulo 6).

Embora nªo seja um �empregado da prefeitura�, 
o membro do CT Ø considerado �funcionÆrio pœbli-
co� para �ns de responsabilidade civil, penal e admi-
nistrativa. Como tal, pode ser chamado a responder 
por sua açªo abusiva e/ou omissªo no exercício dos 
deveres funcionais, inclusive com base na Lei de Im-
probidade Administrativa (Lei n” 8.429/92). 

AUToNoMia
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�	 Suas decisıes só podem ser revistas pelo Juizado da Infân-
cia e da Juventude, a partir de requerimento do cidadªo que 
se sentir prejudicado ou do MinistØrio Pœblico. 

Órgªo nªo-jurisdicional 
�	 Exerce funçıes de carÆter administrativo, vinculando-se ao 

Poder Executivo Municipal. Nªo integra o Poder JudiciÆrio.

�	 Na apreciaçªo e julgamento dos con�itos de interesse nªo 
pode exercer o papel e as funçıes do Poder JudiciÆrio.

�	 Sua atuaçªo nªo Ø subordinada à Justiça da Infância e da Ju-
ventude, ao contrÆrio do que ocorre com os comissÆrios de 
vigilância, agentes de proteçªo da infância e da adolescŒncia 
ou os antigos �comissÆrios de menores�, com os quais suas 
atribuiçıes nªo se confundem.

�	 Por se tratar de um órgªo municipal nªo subordinado ao Po-
der JudiciÆrio, o Conselho Tutelar de um município nªo pode 
ser utilizado pelo juiz da infância e da juventude para suprir a 
inexistŒncia do CT em outro município, ainda que da mesma 
comarca. Nesse caso, deverÆ ser aplicada a regra do artigo 262 
do ECA. Ou seja, enquanto esses conselhos nªo forem criados, 
suas funçıes devem ser exercidas pela autoridade judiciÆria. 

�	 O juiz da infância e da juventude nªo pode acionar o CT para 
que este cumpra as funçıes da equipe interpro�ssional prevista 
no art. 150 do ECA, ou para que exerça as funçıes dos comis-
sÆrios, de responsabilidade do próprio Poder JudiciÆrio. 

Constitui-se como serviço pœblico relevante
�	 De acordo com o artigo 135 do Estatuto, o exercício efetivo 

da funçªo de conselheiro tutelar Ø caracterizado como servi-
ço pœblico relevante.

�	 O conselheiro tutelar Ø um agente pœblico investido de um 
mandato concedido pela comunidade, com autonomia para 
o exercício das suas atribuiçıes, de�nidas pelo ECA. 

�	 Para que os conselheiros tenham limites e regras claras no exercí-
cio de suas funçıes, duas providŒncias sªo importantes: garantir, 
na lei que cria o CT, a exigŒncia da elaboraçªo de um Regimento 
Interno; e explicitar os pontos bÆsicos do regime disciplinar dos 
conselheiros (de�niçªo das faltas disciplinares e dos mecanis-
mos/procedimentos de apuraçªo e aplicaçªo das respectivas 
sançıes, dentre as quais a perda de mandato do conselheiro 
com conduta irregular � por açªo ou omissªo). 

Apesar de o CT nªo ter poder para 
assegurar o cumprimento das deter-
minaçıes legais, em diversos casos 
o conselheiro tem outras formas de 
intervir nas situaçıes em que identi-
�ca o seu descumprimento:

a)	 Encaminhar ao MinistØrio 
Pœblico notícia de fato que 
constitua infraçªo adminis-
trativa ou penal contra os 
direitos da criança ou do 
adolescente (ECA: artigo 
136, inciso IV);

b)	 Fiscalizar as entidades de 
atendimento (ECA: arti- 
go 95);

c)	 Iniciar os procedimentos de 
apuraçªo de irregularidades 
em entidades de atendimento, 
por meio de representaçªo do 
MinistØrio Pœblico ou do pró-
prio CT (ECA: artigo 191);

d)	 Iniciar os procedimentos de 
apuraçªo de infraçªo admi-
nistrativa às normas de pro-
teçªo da criança e do ado-
lescente (ECA: artigo 194);

e)	 Encaminhar à autoridade 
judiciÆria os casos de sua 
competŒncia (ECA: arti-
go136, inciso V), compre-
endendo as situaçıes em 
que entenda ser necessÆrio 
o afastamento da criança ou 
do adolescente de sua famí-
lia de origem (levando-se em 
consideraçªo o fato de que 
a suspensªo ou destituiçªo 
da guarda, tutela ou poder 
familiar � artigo 129, incisos 
VIII a X, do ECA � sªo de 
competŒncia exclusiva da 
autoridade judiciÆria, assim 
como a concessªo de guar-
da, tutela ou adoçªo).

ImpORTANTE(!)

Conselho Tutelar: conceito e natureza
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mesma lei municipal que dispıe sobre o Conselho dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) deve dispor 
tambØm sobre o Conselho Tutelar e o Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (sobre a criaçªo da Lei Muni-

cipal, veja tambØm a pÆgina 31).
No caso especí�co do Conselho Tutelar, o Estatuto � alØm de 

de�nir os seus conceitos fundamentais, como vimos no capítulo 
anterior � estabelece ainda os preceitos bÆsicos para a criaçªo, 
composiçªo e funcionamento do órgªo, alØm de de�nir suas atri-
buiçıes (sobre as atribuiçıes, veja o Capítulo 8).

Tais fundamentos podem ser assim resumidos:
�	 Todo município Ø obrigado a ter, no mínimo, um Conselho Tute-

lar,  cuidando para que a lei orçamentÆria contemple os recursos 
necessÆrios ao seu funcionamento (ECA: artigos 132 e 134).

�	 Todo Conselho Tutelar deve ser composto de cinco mem-
bros (nem mais e nem menos), escolhidos pela comunidade 
local, atravØs do exercício do voto  (artigo 132).

�	 O mandato deverÆ ter vigŒncia de trŒs anos, permitida uma 
reconduçªo (ECA: artigo 132).

�	 Pessoas que tenham relaçıes de parentesco entre si sªo im-
pedidas de servir  no mesmo CT (ECA: artigo 140).

�	 Processo de escolha dos conselheiros � estabelecido em lei 
municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a �s-
calizaçªo do MinistØrio Pœblico.

�	 Reconhecida idoneidade moral, idade superior a 21 anos e 
residŒncia no município sªo requisitos bÆsicos para a candi-
datura a membro do Conselho Tutelar (ECA: artigo 133).

�	 Autoridade para, alØm de aplicar medidas, promover a execu-
çªo de suas decisıes, podendo expedir noti�caçıes e  requi-
sitar serviços pœblicos nas Æreas de saœde, educaçªo, serviço 
social, previdŒncia, trabalho e segurança, bem como requisitar  
certidıes de nascimento e de óbito de criança ou adolescente, 
quando necessÆrio (ECA: artigo 136, incisos III,  VII e VIII).

 �O processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar serÆ estabelecido em lei municipal e realizado 
sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a �scalizaçªo do 
MinistØrio Pœblico.� 
(ECA: artigo 139).  

Orientaçıes para criaçªo 
do Conselho Tutelar
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�	 Tem competŒncia para atuaçªo restrita ao território do muni-
cípio, na forma do art. 147 do ECA (ECA: artigo 138).

�	 HÆ possibilidade de revisªo das decisıes do CT pela auto-
ridade judiciÆria, a pedido de quem tenha legítimo interesse 
(ECA: artigo 137).

A comissªo encarregada da elaboraçªo do anteprojeto da lei mu-
nicipal � e tambØm o prefeito, que Ø quem assina e encaminha o pro-
jeto de lei ao Poder Legislativo - deve cuidar para que esses preceitos 
da Lei Federal sejam inteiramente respeitados. AlØm disso, a lei muni-
cipal deverÆ tratar dos direitos sociais e da remuneraçªo dos conse-
lheiros, do regime disciplinar, do local, dia e horÆrio de funcionamento 
do órgªo, da necessidade de elaboraçªo de um regimento interno e 
suas linhas bÆsicas (sobre a situaçªo funcional dos conselheiros, veja 
o Capítulo 7). DisciplinarÆ tambØm o processo de escolha dos con-
selheiros pela comunidade, por meio do voto, de�nindo as etapas e  
procedimentos mais importantes de tal processo.  A lei municipal ain-
da deverÆ prever � e o Executivo deverÆ garantir ao CT � as condiçıes 
para o seu correto funcionamento: instalaçıes físicas, equipamentos, 
apoio administrativo, transporte e outros suportes que devem ser de-
�nidos de acordo com as demandas de cada município.

Processo de escolha 
dos conselheiros tutelares
Os procedimentos para a escolha dos membros do Conselho Tu-
telar exigem o cumprimento de uma sØrie de etapas que precisam 
ser executadas de forma organizada. Desde a regulamentaçªo das 
eleiçıes atØ a mobilizaçªo da comunidade e a posse dos conse-
lheiros, Ø importante considerar os aspectos previstos na legisla-
çªo, bem como compreender as oportunidades que sªo gera-
das a partir do processo de constituiçªo do CT. Nesse sentido, o  
conteœdo apresentado neste capítulo tem o intuito de apontar as 
principais etapas relacionadas ao momento de eleiçªo dos conse-
lheiros (veja quadro com as principais etapas e prazos, na pÆg 68).

Esclarecimentos iniciais
Os membros do Conselho Tutelar devem ser escolhidos mediante 
voto direto, secreto e facultativo de todos os cidadªos maiores de 
dezesseis anos residentes no município, em processo estabele-
cido pela lei municipal e conduzido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos, sob �scalizaçªo do MinistØrio Pœblico (ECA: artigo 139). 

A lei municipal pode dispor expressamente que para cada con-
selheiro titular haverÆ, no mínimo, 01 (um) suplente e que serªo con-
siderados eleitos os 05 (cinco) candidatos mais votados, �cando os 
demais como seus suplentes naturais, pela ordem decrescente de 

�Por considerar de fundamental 
importância para a implementaçªo 
de uma política de atendimento 
e�ciente para o município, o 
CONANDA recomenda a criaçªo 
de um CT a cada 200 mil habitan-
tes, ou em densidade populacional 
menor quando o município for orga-
nizado por Regiıes Administrativas, 
ou tenha extensªo territorial que 
justi�que a criaçªo de mais de um 
CT por regiªo.� (CONANDA: Resolu-
çªo n” 75)

ImpORTANTE(!)

Orientaçıes para criaçªo do Conselho Tutelar

De acordo com o artigo 132 do 
ECA, �em cada município haverÆ, 
no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, es-
colhidos pela comunidade local para 
mandato de trŒs anos, permitida 
uma reconduçªo�.  É preciso cuidar 
para que nªo seja seguida a prÆtica 
ilegal adotada por alguns municípios 
que criaram seus CTs com nœmero 
diferente da determinaçªo legal. A 
existŒncia de mais de um CT no 
município deve ser debatida e deci-
dida à luz das reais necessidades e 
possibilidades municipais. 

ImpORTANTE(!)



58 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar

votaçªo. Assim, quanto mais suplentes em potencial, melhor, nªo ha-
vendo razªo para que seu nœmero seja tambØm limitado a 05 (cinco). 

Se todos os candidatos que obtiverem votos forem considera-
dos suplentes � pela ordem decrescente do resultado da votaçªo �, 
eles poderªo ser chamados à medida que surgirem as vagas no Conse-
lho. Se houver muitos candidatos (como se espera), di�cilmente existirÆ 
problemas na composiçªo do CT ao longo do exercício do mandato.

Após instalado e em funcionamento, caso nªo sejam preenchi-
das todas as vagas ou ocorra o afastamento de qualquer de seus 
membros titulares, independentemente das razıes, deve ser fei-
ta a imediata convocaçªo do suplente para que seja regularizada 
a  composiçªo do CT. No caso da inexistŒncia de suplentes, em 
qualquer tempo, o CMDCA deverÆ realizar o processo de escolha 
suplementar para o preenchimento das vagas. 

O mandato do conselheiro tutelar Ø de (03) trŒs anos, permitida uma 
reconduçªo. Sªo vedadas medidas ou artifícios de qualquer natureza 
que abreviem ou prorroguem esse período. Mandatos mais curtos ou 
mais longos nªo estªo de acordo com a Lei Federal. A reconduçªo, 
permitida por uma œnica vez, consiste no direito do conselheiro tutelar 
de concorrer ao mandato subseqüente, em igualdade de condiçıes 
com os demais pretendentes e submetendo-se ao mesmo processo 
de escolha (CONANDA: Resoluçªo n” 75, artigo 10, parÆgrafo œnico).

Regulamentaçªo
A regulamentaçªo do processo de escolha Ø prerrogativa do 
CMDCA, obedecidos os limites legais. O Conselho dos Direitos 
deverÆ fazer essa regulamentaçªo por meio de uma resoluçªo 
prØvia e especí�ca ou no próprio edital de abertura do processo, 
tudo com ampla divulgaçªo. Em caso de resoluçªo prØvia, seus 
pontos principais deverªo ser reproduzidos no edital.

Ao regulamentar o processo de escolha do CT, o CMDCA preci-
sa considerar o que estabelece a lei municipal, sendo vedado: 

�	 Estabelecer requisitos de candidatura nªo previstos na lei ou 
suprimir os que estiverem previstos.

�	 Alterar prazos ou procedimentos eventualmente disciplina-
dos na legislaçªo local.

�	 Nªo poderÆ ainda, de qualquer modo, contrariar o ECA e a 
Resoluçªo n” 75 do CONANDA, limitando-se a estabelecer 
procedimentos inerentes à organizaçªo objetiva do processo 
democrÆtico de escolha dos conselheiros tutelares.

É importante que, em caso de omissªo da lei municipal, o CMD-
CA discipline as situaçıes e procedimentos para impugnaçªo e 
eventual cassaçªo dos registros de candidaturas, alØm de coor-

Regulamentar o processo de 
escolha consiste em organizar 
suas vÆrias etapas, a partir do que 
estabelece a lei municipal. Essa 
regulamentaçªo deve envolver 
desde a criaçªo da Comissªo 
Organizadora e de�niçªo de 
suas funçıes atØ a divulgaçªo 
do respectivo calendÆrio e de 
todas as fases previstas nele. É 
fundamental que, ao regulamentar 
esse processo, sejam de�nidos 
os requisitos para candidaturas; 
prazos e procedimentos de 
impugnaçªo; regras e limites para 
as campanhas dos candidatos; 
locais e procedimentos de 
votaçªo e apuraçªo; estratØgias 
de divulgaçªo das eleiçıes; 
cadastramento de eleitores; entre 
outros aspectos necessÆrios.
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denar os mecanismos destinados a prevenir e punir o uso da mÆ-
quina político-partidÆria, o abuso do poder econômico e outros 
problemas relacionados ao processo democrÆtico.

Mobilizaçªo
Para que o processo seja bem sucedido e obtenha a legitimida-
de desejada, Ø fundamental que a divulgaçªo alcance um grande 
nœmero de pessoas, de forma que atraia o mÆximo de candidatos 
e tambØm de eleitores. Nªo adianta organizar toda uma eleiçªo 
aberta à comunidade se nªo houver ampla mobilizaçªo. É por meio 
desse processo que as pessoas poderªo compreender a impor-
tância do CT e, principalmente, o valor da participaçªo de cada um 
ao votar e escolher os candidatos. 

AlØm disso, um processo de escolha popular amplo e plural darÆ, 
sem dœvida alguma, muito mais legitimidade para que os conselhei-
ros escolhidos exerçam suas funçıes. Tal processo, quando bem 
conduzido, pode representar tambØm uma oportunidade ímpar para 
o debate dos problemas e carŒncias que o município apresenta, no 
que diz respeito à Ærea infanto-juvenil. Um aspecto a ser destacado 
Ø que a eleiçªo deverÆ permitir que os próprios adolescentes maio-
res de 16 anos participem diretamente da votaçªo.

Organizaçªo
Para evitar fraudes nas eleiçıes � como, por exemplo, a duplicida-
de de votos � cada município deve buscar uma forma de organiza-
çªo da votaçªo que facilite a participaçªo dos eleitores e garanta 
a lisura do processo. Uma iniciativa interessante nesse sentido Ø 
buscar parceria com o Tribunal Regional Eleitoral (TRE). A resolu-
çªo n” 19.877/97, do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), autoriza o 
emprØstimo de urnas eletrônicas para eleiçıes �nªo-o�ciais� (ver 
quadro na pÆgina 67).    

Se, por qualquer motivo, nªo for possível utilizar as urnas eletrô-
nicas, o CMDCA e a Comissªo Organizadora deverªo de�nir uma 
forma e�ciente de controle de votaçªo, mediante cadastramento 
prØvio dos eleitores. Para isso, deve-se solicitar previamente ao 
juiz eleitoral uma cópia da lista geral dos eleitores do município ou 
encontrar outra forma e�ciente de cadastrÆ-los. Tal providŒncia Ø 
fundamental para evitar fraudes e a duplicidade ou multiplicidade 
de votos no dia da votaçªo.

Os municípios que possuem mais de um Conselho Tutelar devem 
organizar o processo de escolha de cada um deles, limitando a par-
ticipaçªo da comunidade à Ærea de abrangŒncia de cada Conselho 
� por exemplo, para escolha dos membros do CT da regiªo oeste, 
votam apenas os cidadªos que residem nos bairros que pertencem 
a esta regiªo (CONANDA:  Resoluçªo n” 75). Nos municípios em 
que forem criados mais de um Conselho, sugere-se que as eleiçıes 
ocorram simultaneamente (veja nota Importante nesta pÆgina). 

Caso sejam criados novos 
Conselhos, os respectivos 
processos de escolha dos 
conselheiros devem ser 
desencadeados juntamente 
com o processo de renovaçªo 
dos Conselhos preexistentes. 
É importante que isso seja 
considerado, jÆ que nªo existe 
amparo legal em relaçªo à 
prorrogaçªo ou reduçªo de 
mandatos dos integrantes 
em exercício, a pretexto de 
compatibilizar seus processos de 
renovaçªo com o processo de 
escolha dos Conselhos criados 
posteriormente. 

ImpORTANTE(!)
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Requisitos bÆsicos para o 
candidato a conselheiro tutelar
Existem trŒs requisitos legais vÆlidos para todos os municípios:

�	 Reconhecida idoneidade moral.

�	 Idade superior a 21 anos.

�	 Residir no município.

Essas sªo as trŒs condiçıes mínimas e obrigatórias �xadas pelo 
ECA. Mas cada cidade tambØm pode estabelecer, por meio de le-
gislaçªo própria, outras exigŒncias em relaçªo aos candidatos. 
Isso Ø possível, uma vez que os municípios podem suplementar 
a legislaçªo federal, no que couber, conforme diz a Constituiçªo 
Federal (artigo 30, inciso II). 

O CONANDA tambØm considera a possibilidade de a lei 
municipal agregar outras características alØm daquelas cons-
tantes no ECA, mas recomenda que o município esteja atento 
ao princípio de defesa do interesse superior da criança e do 
adolescente. Isso significa que, muitas vezes, fatores como 
escolaridade e experiŒncia na Ærea jurídica podem ser consi-
derados secundÆrios diante do desafio de se trabalhar em um 
Conselho Tutelar.

Alguns requisitos tŒm sido usuais nas legislaçıes de muitos mu-
nicípios brasileiros, como por exemplo:

�	 ExigŒncia de tempo mínimo de residŒncia no município. Ge-
ralmente sªo exigidos pelo menos 02 (dois) anos.

�	 ExigŒncia de escolaridade mínima.

�	 Aprovaçªo em prova de conhecimentos do ECA.

�	 Comprovaçªo de experiŒncia anterior na Ærea da infância e 
da adolescŒncia.

�	 ExigŒncia de avaliaçªo psicológica, visando a constatar a ap-
tidªo do candidato para o trabalho de conselheiro tutelar.

�	 FreqüŒncia prØvia (e eventual aprovaçªo) em curso 
de capacitaçªo.

Em relaçªo a esses exemplos mencionados ou levando-se em 
conta outras eventuais restriçıes � conforme as peculiaridades 
de cada município �, Ø preciso estar atento para que nªo seja 

As condiçıes e requisitos 
para a candidatura devem ser 
expressamente previstos na lei 
municipal e estar em consonância 
com os direitos individuais 
estabelecidos na Constituiçªo 
Federal, nªo se admitindo a 
estipulaçªo de quaisquer restriçıes 
por meio de simples deliberaçªo do 
Conselho dos Direitos.
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excessivamente limitado o nœmero de pessoas participantes do 
processo. A de�niçªo dos parâmetros para as candidaturas nªo 
pode incorrer no risco de perder bons candidatos e, pior do 
que isso, suprimir o próprio alcance do processo democrÆtico 
de escolha.

Por outro lado, tambØm nªo podemos deixar de reconhecer que 
Ø bastante pertinente que o candidato ao CT conheça bem a co-
munidade que irÆ servir e, para tanto, Ø preciso ter vivido nela por 
um mínimo de tempo. Quando o ECA estabelece o requisito da �re-
sidŒncia no município�, nªo quer apenas que o conselheiro eleito 
more na cidade onde irÆ exercer a funçªo, mas principalmente que 
a conheça bem. 

Escolaridade
Quanto à �escolaridade mínima�, Ø certo que a Constituiçªo Fe-
deral nªo �xa tal requisito para a candidatura a cargos eletivos, 
exigindo apenas que os candidatos nªo sejam �analfabetos�. Por 
outro lado, nªo se pode esquecer que a funçªo de conselheiro tu-
telar nªo tem natureza político-partidÆria e Ø predominantemente 
tØcnica � o seu exercício exige capacidade de leitura, compreen-
sªo, redaçªo e comunicaçªo. 

Escolaridade, no entanto, nªo Ø garantia de vocaçªo e muito 
menos de e�ciŒncia. Mas a funçªo de conselheiro exige bom co-
nhecimento da lei e habilidades satisfatórias de comunicaçªo e 
linguagem. Esse Ø um requisito que nªo pode ser desconsiderado, 
porØm as exigŒncias de escolaridade mínima devem sempre con-
siderar a realidade local.

Vale lembrar que o CONANDA adverte em seus parâmetros que, 
ao se estabelecer novas exigŒncias na lei municipal, deve-se evitar 
a de�niçªo de condiçıes que provoquem a elitizaçªo do CT. Essas 
restriçıes podem comprometer a própria existŒncia do órgªo ou 
acarretar o revezamento sempre das mesmas pessoas. 

Com relaçªo à �prova de conhecimentos do ECA�, trata-se de 
um critØrio interessante, embora nªo constitua uma garantia de 
e�ciŒncia da atuaçªo dos conselheiros. O ECA Ø o documento que 
estabelece a base ideológica e conceitual da doutrina de proteçªo 
integral, alØm de de�nir as referŒncias legais para a atuaçªo dos 
conselheiros e para o funcionamento da política de atendimento 
a crianças e adolescentes. Portanto, a aplicaçªo da prova de co-
nhecimentos do Estatuto Ø um critØrio coerente para aferiçªo de 
�capacidade tØcnica� para o exercício da funçªo. 

ExperiŒncia
Quanto à exigŒncia de �experiŒncia anterior na Ærea da infância e 
da adolescŒncia�, a prÆtica tem revelado que tal condiçªo reduz o 
nœmero de potenciais candidatos ao CT, alØm de apresentar certa 
di�culdade de comprovaçªo. A�nal, que tipo de atividade pode ser 
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A divulgaçªo da relaçªo de inscritos deve ser publicada ampla-
mente e continuar ao longo do período de�nido para o questiona-
mento das candidaturas. No momento da publicaçªo do resultado  
�nal desse processo, deve ser encaminhada cópia da relaçªo de 
inscritos ao MinistØrio Pœblico. 

5“ - Exame e julgamento dos recursos pela 
Comissªo Organizadora; divulgaçªo das 
candidaturas deferidas e indeferidas.
Após expirado o prazo de impugnaçıes, a Comissªo Organiza-
dora deverÆ:

�	 No prazo de trŒs dias, noti�car os candidatos que tiverem 
suas candidaturas impugnadas (por meio de carta ou ofí-
cio entregue em mªos), oferecendo-lhes prazo nªo inferior 
a 48 horas para, caso queiram, defender-se por escrito das 
impugnaçıes.

�	 Após expirado o prazo de defesa das impugnaçıes, examinar 
e decidir sobre  as inscriçıes (impugnadas ou nªo), indeferin-
do as inscriçıes em desacordo com os critØrios e requisitos 
de�nidos na resoluçªo ou edital.

�	 Deliberar sobre as eventuais impugnaçıes.

�	 Registrar as candidaturas deferidas.

�	 Publicar e dar ampla divulgaçªo à relaçªo das candidaturas 
registradas, abrindo o prazo de trŒs dias para eventuais re-
cursos, junto ao CMDCA, pelos candidatos que tiveram suas 
candidaturas indeferidas e/ou dos cidadªos que tiveram suas 
impugnaçıes rejeitadas.

�	 Encaminhar a relaçªo das candidaturas deferidas ao Minis- 
tØrio Pœblico.

6“ - Recurso para o CMDCA contra decisªo da 
Comissªo Organizadora sobre indeferimento ou 
impugnaçªo de candidatura
O prazo para interposiçªo de recursos contra o indeferimento da ins-
criçªo de candidatura pela Comissªo Organizadora pode ser de trŒs 
dias, devendo ser encaminhado ao CMDCA. Este, por sua vez, terÆ no 
mÆximo cinco dias para examinar e deliberar quanto aos recursos. 

Para julgamento dos recursos, o CMDCA deverÆ convocar reu-
niªo plenÆria extraordinÆria, com comunicaçªo ao MinistØrio Pœbli-
co e aos interessados no prazo mínimo de 48 horas. 
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7“ - Publicaçªo das candidaturas de�nitivas
Decididos os eventuais recursos pela plenÆria do Conselho dos 
Direitos, a Comissªo Organizadora deve, imediatamente, publicar 
e dar ampla divulgaçªo à relaçªo das candidaturas de�nitivas, en-
viando uma cópia ao MinistØrio Pœblico.

8“ - Campanha dos candidatos 
A partir da publicaçªo da relaçªo das candidaturas de�nitivas tem 
início o período das campanhas dos candidatos. O objetivo nes-
se momento Ø possibilitar que os candidatos sejam conhecidos 
pelo maior nœmero de cidadªos. Para que os eleitores conheçam 
cada candidato, faz-se necessÆria a realizaçªo de atividades como 
reuniıes, debates e entrevistas. Por meio de iniciativas como es-
sas, a comunidade terÆ acesso às informaçıes dos candidatos, 
tais como: trajetória pessoal e social, disposiçªo e disponibilidade 
para o trabalho de conselheiro tutelar e engajamento na promoçªo 
e defesa dos direitos da criança e do adolescente.

É fundamental que sejam estabelecidas regras claras que assegu-
rem, o quanto possível, a igualdade entre todos os candidatos. Devem 
ser vedados a utilizaçªo de �mÆquina� político-partidÆria, o abuso do 
poder econômico (em especial para �ns de propaganda eleitoral), 
maior espaço na mídia para uns em detrimento dos demais, etc.

A lei municipal e as resoluçıes do Conselho Municipal dos Di-
reitos devem regular a campanha, prevendo sançıes, como a cas-
saçªo do registro de candidatura e/ou a perda do mandato, para 
aqueles que descumprirem as regras de campanha.

9“ - Organizaçªo do dia da escolha
Algumas providŒncias importantes precisam ser tomadas para se 
garantir o bom andamento da votaçªo: de�niçªo do local, produ-
çªo do material (inclusive confecçªo das cØdulas, caso nªo se es-
teja utilizando urna eletrônica), seleçªo dos mesÆrios, organizaçªo 
do sistema de controle dos eleitores, preparaçªo dos locais de vo-
taçªo e do pessoal envolvido na recepçªo e apuraçªo dos votos, 
�scalizaçªo e segurança, entre outras iniciativas. 

Nesse sentido, alguns passos sªo necessÆrios:

�	 Articular com o comando local da Polícia Militar a presença 
de policiais para garantir a segurança nos locais de votaçªo 
e apuraçªo.

�	 Cuidar para que em cada local de votaçªo exista um nœmero 
mínimo de pessoas para atuar como mesÆrias e suplentes, 
alØm daquelas encarregadas pela conferŒncia dos docu-
mentos, entrega das cØdulas (no caso de votaçªo manual), 
orientaçªo de eleitores, organizaçªo das �las, e aquelas que 
deverªo atuar na contagem dos votos.
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�	 Se necessÆrio, organizar locais de votaçªo nas comunidades 
rurais (vilas e distritos mais distantes, etc.) de modo a facilitar 
o exercício do voto.

�	 Manter o representante do MinistØrio Pœblico informado dos 
procedimentos e locais de votaçªo e apuraçªo dos votos 
para o seu efetivo acompanhamento.

10“ - Votaçªo, apuraçªo e proclamaçªo dos 
nomes dos eleitos (titulares e suplentes)
Após o período de votaçªo e apuraçªo dos votos, deverÆ ser aber-
to um prazo para que os candidatos possam apresentar recursos 
contra os resultados da votaçªo ou apuraçªo, com o devido tempo 
para que o Conselho dos Direitos decida sobre os eventuais re-
cursos. Após essas etapas, o CMDCA deverÆ publicar a resoluçªo 
homologando o resultado de�nitivo do processo de escolha e pro-
clamando os eleitos, titulares e suplentes. A comunicaçªo dos no-
mes dos escolhidos deverÆ ser feita ao prefeito, MinistØrio Pœblico 
e Juizado da Infância e da Juventude, em carÆter imediato.

11“ - Nomeaçªo e posse dos conselheiros tutelares 
Tornados pœblicos os nomes dos eleitos, Ø hora de formalizar, por decreto 
do prefeito municipal, o resultado do processo de escolha e publicÆ-lo no 
DiÆrio O�cial ou em jornal do município. AlØm disso, esse Ø o momento 
de apresentar solenemente os conselheiros eleitos à comunidade.

O ideal Ø que a lei municipal �xe o prazo para o prefeito nomear 
e dar posse aos conselheiros tutelares, prazo este que nªo precisa 
ser superior a dez dias, a contar da comunicaçªo do  resultado do 
processo de escolha ao prefeito.

�	 Deverªo ser nomeados e empossados somen-
te os cinco conselheiros titulares e, posterior-
mente, havendo necessidade de convocaçªo 
de suplentes, estes poderªo ser nomeados e 
empossados prontamente.

�	 Caso o prefeito se recuse a nomear e/ou em-
possar os conselheiros tutelares, o CMDCA 
deverÆ representar ao MinistØrio Pœblico, ou 
requerer em juízo a adoçªo das medidas judi-
ciais cabíveis, tratando-se de situaçªo passí-
vel de mandado de segurança. 

�	 O momento da posse Ø mais uma oportunidade 
para que se rea�rmem as atribuiçıes do CT e a 
responsabilidade dos conselheiros. Para a pos-
se deve ser organizada uma solenidade aberta a 
todos os cidadªos e com a presença das auto-
ridades locais, com ampla divulgaçªo. O evento 
deve ser enriquecido com alguma atividade que 
leve à re�exªo sobre a importância e o papel do 
CT, bem como sobre as responsabilidades do 
Poder Executivo quanto à manutençªo do órgªo 
e formulaçªo de uma política de atendimento às 
crianças e aos adolescentes.

NoMEaçˆo
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Após a publicaçªo do edital, Ø hora de encami-
nhar ao juiz eleitoral o pedido de cessªo, como em-
prØstimo, do Sistema Eletrônico de Votaçªo (urna 
eletrônica e programas). A Resoluçªo n” 19.877/97 
do TSE autoriza o uso do Sistema em caso de elei-
çıes nªo-o�ciais. Essa parceria tornarÆ possível in-
formatizar o processo de votaçªo, processamento 
e divulgaçªo do resultado. 

O pedido deve ser feito com o prazo mínimo de 
60 dias de antecedŒncia em relaçªo ao dia previsto 
para a votaçªo e compreende a cessªo dos equipa-
mentos, recursos tØcnicos e acessórios necessÆrios 
à realizaçªo da eleiçªo informatizada. Considerando 
todos os prazos e etapas do processo de escolha, 
desde sua abertura, o ideal Ø formalizar o pedido de 
cessªo do sistema logo no início, evitando-se con-
tratempos desnecessÆrios. É importante saber que 
nenhum pedido de cessªo do Sistema poderÆ ser 
aprovado dentro dos 120 (cento e vinte) dias que an-
tecederem a realizaçªo de eleiçıes o�ciais.

Con�ra outros aspectos importantes baseados na 
resoluçªo do TSE:

�	 O Presidente do CMDCA deve encaminhar re-
querimento formal ao juiz eleitoral da respectiva 
Zona, que emitirÆ prØvio parecer sobre a conve-
niŒncia e oportunidade do pedido.  

�	 O Tribunal Regional Eleitoral (TRE) indicarÆ 
servidores com conhecimento tØcnico sobre 
instalaçªo, operaçªo e segurança da urna 
eletrônica para acompanhar sua utilizaçªo 
durante todo o processo eleitoral.

�	 A cessªo dos equipamentos deverÆ ser prece-
dida de �relatório de levantamento� da situaçªo 
do local onde eles serªo instalados, nele sendo 
registradas as condiçıes da rede elØtrica e as 
ambientais (temperatura, umidade e poeira), e 
ainda outras condiçıes consideradas necessÆ-
rias ao bom funcionamento do Sistema e à pre-
servaçªo da integridade dos equipamentos.

�	 No intuito de preservar a integridade das pes-
soas presentes, dos equipamentos cedidos e 
o livre trânsito dos servidores designados para 

acompanhar o processo eleitoral, a entidade 
requerente deverÆ adotar as medidas de segu-
rança determinadas pelo TRE, inclusive quanto 
à necessidade de policiamento.

�	 O CMDCA credenciarÆ, junto à Justiça Elei-
toral, pessoa responsÆvel pela assinatura do 
contrato de cessªo e recebimento, guarda e 
devoluçªo dos equipamentos.

�	 CaberÆ ao município arcar com os custos relati-
vos a suprimentos, manutençªo, reparos e repo-
siçªo de componentes, bem como de extravio 
dos equipamentos cedidos, responsabilizando-
se pela sua utilizaçªo exclusivamente para o �m 
solicitado, na forma estipulada no contrato, sem 
prejuízo da proposiçªo de açıes cível e penal.

�	 A adequaçªo do software e geraçªo das mídias 
serªo realizadas pelos servidores da Justiça 
Eleitoral. Os disquetes contendo os programas 
�carªo sob a guarda e a responsabilidade de 
servidor designado pelo TRE para esse �m, que 
somente poderÆ repassÆ-los a outro servidor de-
vidamente designado, mediante a assinatura de 
termo de responsabilidade.

�	 É proibida a cópia total ou parcial do software da 
urna eletrônica, assim como quaisquer alteraçıes 
� nos termos da Lei n” 7.646/87, � que dispıe so-
bre a proteçªo da propriedade intelectual sobre 
programas de computador e sua comercializaçªo.

�	 A abertura da urna eletrônica, seja qual for a �-
nalidade, somente serÆ efetuada por servidores 
credenciados pelo Tribunal Regional Eleitoral.

�	 É proibida a posse da urna eletrônica por pes-
soas que nªo sejam credenciadas pelo TRE.

�	 A con�guraçªo e carga do Sistema da Urna 
Eletrônica serªo de responsabilidade dos tØc-
nicos da Justiça Eleitoral.

�	 Ao �nal do processo eleitoral, a entidade reque-
rente receberÆ uma cópia dos arquivos em meio 
magnØtico (disquete) contendo somente os vo-
tos registrados; os demais arquivos permanece-
rªo em poder do TRE pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, �ndo o qual serªo apagados.

UTiliZaçˆo do SiSTEMa ElETRÔNico dE VoTaçˆo

Orientaçıes para criaçªo do Conselho Tutelar
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Equipamentos
Quanto aos equipamentos e material de consumo Ø necessÆrio 
que sejam disponibilizados pelo Poder Executivo:

�	 Computador(es) com impressora(s), linha telefônica com pos-
sibilidade de ligaçıes interurbanas (rotineiramente, os conse-
lheiros tutelares precisam fazer contatos com outras localida-
des, em busca de parentes e serviços de atendimento para 
crianças e adolescentes em situaçªo de risco), aparelho(s) 
de telefone(s), fax, livro de registro de ocorrŒncias,  biblioteca 
com publicaçıes especializadas, etc.

�	 Veículo de apoio para o transporte dos conselheiros no aten-
dimento de denœncias que, muitas vezes, ocorrem em bair-
ros e comunidades rurais distantes. Esse Ø um instrumento 
de trabalho essencial para o desenvolvimento da funçªo do 
conselheiro, pois nªo se pode exigir que ele gaste do próprio 
bolso para cumprir suas atribuiçıes.

�	 ArmÆrios, arquivos, mesas, e cadeiras su�cientes para aco-
modar os conselheiros e o pœblico, bem como o material de 
consumo e os equipamentos.

Equipe para apoio administrativo
Quanto ao pessoal de apoio necessÆrio, Ø fundamental que a Prefeitu-
ra do município coloque à disposiçªo do CT, com exclusividade, ser-
vidores para secretariar os conselheiros e encarregar-se dos serviços 
administrativos de rotina (triagem, correspondŒncias, arquivo, etc). Os 
conselheiros nªo podem se ocupar com serviços administrativos do 
dia-a-dia, sob o risco de prejudicar-se o atendimento às denœncias de 
violaçıes aos direitos de crianças e adolescentes. TambØm Ø impor-
tante que seja disponibilizado um motorista para o veículo de apoio.

A complexidade da tarefa dos conselheiros tutelares exige um 
conjunto de conhecimentos especí�cos que nem sempre sªo as-
segurados pelos seus membros. Por isso, Ø necessÆrio que exista 
um apoio aos conselheiros, em seus procedimentos, por tØcnicos 
da rede de serviços responsÆveis pela execuçªo das políticas pœ-
blicas no município.

A Prefeitura deve cuidar para que as condiçıes bÆsicas e indispen-
sÆveis ao bom funcionamento do CT sejam asseguradas. Essa Ø uma 
questªo de respeito à populaçªo e garantia da prestaçªo e�ciente de 
um serviço pœblico a que tem direito, considerando-se que o CT Ø 
órgªo pœblico por excelŒncia, de existŒncia obrigatória e permanente 
em todos os municípios do território nacional (ECA: artigo 131).
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Suspensªo de atividades
Os atributos legais de obrigatoriedade e permanŒncia do órgªo 
levam à conclusªo de que os serviços prestados pelo Con-
selho Tutelar, alØm de relevância pœblica (ECA: artigo 135), sªo  
imprescindíveis ao atendimento da populaçªo infanto-juvenil. 
Qualquer tipo de embaraço ou interrupçªo da atuaçªo do CT pode 
ser, inclusive, caracterizada como crime (ECA: artigo 236). 

Considerando o princípio constitucional da prioridade absoluta 
(CF: artigo 227) e o princípio da proteçªo integral (ECA: artigo 1”), as 
atividades do CT podem ser classi�cadas como serviço pœblico es-
sencial. Isso signi�ca que suas atribuiçıes devem ser cumpridas de 
forma adequada, e�ciente, segura e contínua � sem possibilidade de 
suspensªo ou interrupçªo �, inclusive por força da determinaçªo ex-
pressa no artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor � CDC.

Por isso, como vimos, as propostas de leis orçamentÆrias anuais 
devem contemplar os recursos necessÆrios para o funcionamento 
e�ciente e ininterrupto do CT. Dentro dos gastos devem estar pre-
vistas despesas como Ægua, luz, telefone, aluguel e manutençªo 
da sede, etc (ECA: artigo 134, par. œnico).

HorÆrio de funcionamento
Em razªo do disposto no artigo 134, do ECA, a lei municipal deve 
estabelecer, expressamente, tanto o horÆrio quanto o local de fun-
cionamento do CT. O CONANDA entende que o funcionamento do 
CT deve respeitar o horÆrio comercial durante a semana, asseguran-
do-se um mínimo de oito horas diÆrias para todo o colegiado e rodí-
zio para o plantªo, por telefone móvel ou outra forma de localizaçªo 
do conselheiro responsÆvel, durante a noite e �nal de semana. 

É importante nªo confundir horÆrio de funcionamento do CT com 
sessªo plenÆria de deliberaçªo quanto às medidas a serem aplicadas 
e outros assuntos constantes da pauta, que na prÆtica sªo distintas.

No horÆrio de funcionamento do CT, o órgªo �carÆ aberto à 
populaçªo, tal qual uma repartiçªo pœblica. Isso nªo signi�ca que 
todos os conselheiros tutelares obrigatoriamente deverªo estar 
presentes na sede do CT simultaneamente, visto que sªo inœmeras 
as atividades que exigem contato direto destes com a populaçªo. 

Embora possa o Regimento Interno do CT prever a permanŒn-
cia de ao menos trŒs conselheiros na sede do órgªo, Ø certo que 
estes tambØm terªo por missªo a regular visita às comunidades 
dos mais longínquos lugares do município e o atendimento de ca-
sos em cada local, para o que tambØm deverªo contar com veículo 
e suporte administrativo necessÆrios aos deslocamentos. 

O CT nªo deve funcionar como um órgªo estÆtico, que apenas 
aguarda o encaminhamento de denœncias. Deve ser atuante e itineran-
te, com preocupaçªo eminentemente preventiva, aplicando medidas 
e efetuando encaminhamentos diante da simples ameaça de violaçªo 
de direitos de crianças e adolescentes (CONANDA: Resoluçªo n” 75).

�Art. 22 - Os órgªos pœblicos, 
por si ou por suas empresas, 
concessionÆrias, permissionÆrias 
ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, sªo obrigados 
a fornecer serviços adequados, 
e�cientes, seguros e, quanto aos 
essenciais, contínuos.
ParÆgrafo œnico � Nos casos de 
descumprimento, total ou parcial, 
das obrigaçıes referidas neste 
artigo, serªo as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar 
os danos causados, na forma prevista 
neste Código�. 

As diretrizes sobre o horÆrio de 
funcionamento do CT estªo de�nidas 
na Resoluçªo n” 75 do CONANDA.

Instalaçªo e funcionamento do Conselho Tutelar
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(  )4
O 

conselheiro tutelar, no cumprimento de suas atribui-
çıes legais, trabalha diretamente com pessoas que, 
na maioria das vezes, vªo ao CT ou recebem sua visita 
em situaçıes de crises e di�culdades � histórias de vida 

complexas, confusas e diversi�cadas. Saber ouvir, compreender e 
discernir sªo habilidades imprescindíveis para o trabalho de rece-
ber, estudar, encaminhar e acompanhar os casos com que lida. 

É vital, para a realizaçªo de um trabalho social e�caz e efetivo 
� que promova mudanças concretas e garanta a consolidaçªo dos 
resultados positivos �, que o conselheiro tutelar saiba identi�car as 
especi�cidades dos casos (situaçıes individuais especí�cas) que 
chegam ao CT. Cada caso tem direito a um atendimento personali-
zado, que leve em conta suas particularidades e procure encaminhar 
soluçıes adequadas às suas reais necessidades, nªo se esquecen-
do de aspectos como questıes de gŒnero, raça/etnia e orientaçªo 
sexual. Para dar conta desse trabalho, que Ø a rotina diÆria do CT, 
o conselheiro precisa conhecer e saber aplicar uma metodologia de 
atendimento social de casos.

Para melhor compreensªo da forma como o atendimento deve 
ser realizado, suas principais etapas serªo detalhadas a seguir, 
com Œnfase na postura que o conselheiro tutelar deve assumir no 
processo de atendimento. 

Denœncia
O CT começa a agir sempre que os direitos de crianças e adolescentes 
forem ameaçados ou violados pela própria sociedade, pelo Estado, pe-
los pais, responsÆveis ou em razªo de sua própria conduta. 

Na maioria dos casos, o CT vai ser provocado, chamado a agir, 
por meio de uma denœncia. Outras vezes, o Conselho, sintonizado 
com os problemas da comunidade em que atua, vai se antecipar 
à denœncia � o que faz uma enorme diferença para as crianças e 
adolescentes. O CT deve ter uma preocupaçªo preventiva para que 
consiga garantir a proteçªo integral da criança e do adolescente 

Estudo e atendimento
de casos

�Os casos de suspeita ou con�rmaçªo de 
maus-tratos contra criança ou adolescente 
serªo obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar da respectiva localidade, 
sem prejuízo de outras providŒncias legais.�
(ECA: artigo 13).

O CT, assim como o juiz, aplica 
medidas aos casos que atende, 
mas nªo executa essas medidas. 
As medidas de proteçªo 
aplicadas pelo CT sªo para que 
outros (poder pœblico, famílias, 
sociedade) as executem. O 
atendimento do Conselho Ø de 
primeira linha e tem o sentido de 
garantir e promover direitos. 

ImpORTANTE(!)
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(ECA: artigos 70 e 98) e deve agir de forma itinerante, com a preocu-
paçªo de solucionar os problemas tambØm no plano coletivo. 

É imprescindível a busca pela adequaçªo do atendimento pres-
tado e a implementaçªo de políticas e programas especí�cos de 
atendimento (ECA: artigo 95 e art. 136, inciso IX). Vale ressaltar 
que, nas duas situaçıes, o CT deverÆ agir com presteza: de forma 
preventiva, quando hÆ ameaça de violaçªo de direitos e de forma 
corretiva, quando a ameaça jÆ se concretizou em efetiva violaçªo. 

A perspectiva da açªo do Conselho, compartilhada com a so-
ciedade e o poder pœblico, serÆ sempre a de corrigir os desvios 
daqueles que devem prestar certo serviço ou cumprir certas obri-
gaçıes e nªo o fazem por despreparo, desleixo, desatençªo, falta 
ou omissªo. 

A denœncia Ø o relato ao CT de fatos que con�gurem ameaça ou 
violaçªo de direitos de crianças e adolescentes e poderÆ ser feita 
das seguintes formas: por escrito, por telefone, pessoalmente ou 
de alguma outra forma possível. 

Nªo hÆ necessidade de identi�caçªo do denunciante, que po-
derÆ permanecer anônimo. No entanto, para que a denœncia tenha 
consistŒncia e conseqüŒncia, Ø importante que dela constem:

�	 Qual a ameaça ou violaçªo de direitos denunciada.

�	 Nome da criança ou adolescente vítima de ameaça ou viola-
çªo de direitos.

�	 O endereço ou local da ameaça ou violaçªo de direitos. 

�	 Ou, pelo menos, alguma referŒncia que permita a apuraçªo 
do fato denunciado.

Apuraçªo da denœncia
A apuraçªo da veracidade de uma denœncia deverÆ ser feita no 
local da ocorrŒncia da ameaça ou violaçªo de direitos (domicílio, 
escola, hospital, entidade de atendimento, etc.). 

Recebida a denœncia, o CT deve registrÆ-la e apurÆ-la imediata-
mente, se possível destacando dois conselheiros tutelares para o 
serviço: isso evita ou pelo menos diminui a ocorrŒncia de inciden-
tes, bem como o entendimento distorcido ou parcial da situaçªo 
social que estÆ sendo apurada. 

A apuraçªo da denœncia deve ser feita preferencialmente por 
meio de visita de atendimento, que deverÆ ter as seguintes carac-
terísticas e envolver os seguintes cuidados:

�	 A visita nªo precisa ser marcada com antecedŒncia, mas Ø 
recomendÆvel que seja.

Estudo e atendimento de casos



74 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar

�	 O conselheiro tutelar nªo faz perícias tØcnicas, nªo sendo, 
portanto, primordial para seu trabalho o "fator surpresa" ou a 
"preservaçªo da cena do crime".

�	 O conselheiro apura fatos por meio de relatos. Por isso, 
deve �car atento às falas, aos discursos, aos comporta-
mentos, buscando, com diÆlogo, elucidar suas dœvidas e 
detectar contradiçıes.

�	 A entrada no local da visita deve ser feita com a permissªo 
dos proprietÆrios e/ou responsÆveis (CF: artigo 5”, inciso XI).

�	 A visita deve ser iniciada com a apresentaçªo do(s) 
conselheiro(s) � nome e identi�caçªo � e o esclarecimento de 
seu motivo.

�	 Se necessÆrio (nos casos mais complexos) e se possível (quan-
do hÆ o pro�ssional requerido), o conselheiro tutelar deve fa-
zer a visita com a assessoria de um tØcnico (assistente social, 
psicólogo, mØdico, etc.), que poderÆ ser solicitado aos órgªos 
municipais de atençªo à criança e ao adolescente.

�	 A visita deve ser feita com o respeito indispensÆvel a quem 
estÆ entrando em um domicílio particular, repartiçªo pœblica 
ou entidade particular. O conselheiro tutelar Ø um agente do 
zelo municipal e nªo da arrogância. 

Todos os cuidados assinalados acima nªo podem  
descaracterizar a autoridade do CT no cumprimento de suas 
atribuiçıes legais. Se necessÆrio, o conselheiro deverÆ ter �r-
meza para realizar uma visita e apurar uma denœncia. Em ca-
sos extremos, o CT poderÆ e deverÆ requisitar força policial, 
para garantir sua integridade física e a de outras pessoas, assim 
como as condiçıes para apuraçªo de uma denœncia.

Conforme a natureza do caso, a apuraçªo poderÆ ser feita me-
diante noti�caçªo das partes envolvidas, para que compareçam à 
sede do CT e prestem as informaçıes necessÆrias.

Medida emergencial
O CT pode, conforme a gravidade do caso que estÆ sendo aten-
dido, aplicar uma medida emergencial, para o rÆpido equaciona-
mento dos problemas encontrados. É uma forma de fazer cessar 
de imediato uma situaçªo de ameaça ou violaçªo dos direitos de 
uma criança ou adolescente.

 Como, normalmente, a medida emergencial nªo soluciona o 
problema em toda sua complexidade e extensªo, o atendimento 

As denœncias relativas à prÆtica 
de crimes contra crianças e 
adolescentes, inclusive as 
noti�caçıes de maus-tratos 
recebidas (ECA: artigos 13 e 56, 
inciso I) devem ser imediatamente 
comunicadas ao MinistØrio Pœblico 
(ECA: artigo 136, inciso IV), que se 
encarregarÆ de acionar a Polícia 
JudiciÆria para a devida apuraçªo. 
AlØm disso, Ø importante que o 
Conselho Tutelar articule açıes 
com a autoridade policial local, no 
sentido de realizar seu trabalho 
de resgate social, sem que isso 
comprometa as investigaçıes 
policiais e/ou substitua o papel da 
polícia na apuraçªo da respectiva 
infraçªo penal.

ImpORTANTE(!)
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social prossegue com o estudo mais detalhado do caso e a aplica-
çªo das demais medidas protetivas pertinentes. 

Con�rmaçªo do caso
Constatada a veracidade de uma denœncia após visita de atendi-
mento � e sendo ela totalmente ou parcialmente procedente � o CT 
tem em suas mªos um caso concreto de ameaça ou violaçªo de 
direitos da criança e do adolescente. 

Cabe ao CT estudar, encaminhar e acompanhar o caso atØ a 
sua efetiva soluçªo, que ocorrerÆ apenas quando a criança, ado-
lescente e/ou família atendidos tiverem garantido o pleno e regular 
exercício de todos os seus direitos fundamentais. 

Uma criança ou adolescente vivendo uma situaçªo de ameaça 
ou violaçªo de direitos serÆ, sempre, um caso de con�guraçªo œni-
ca, com identidade própria, mesmo que as ameaças ou violaçıes 
observadas sejam comuns na sociedade. Por isso, vale rea�rmar 
que cada caso requer um atendimento personalizado, sem os ví-
cios das padronizaçıes e dos automatismos. 

Estudar um caso Ø mergulhar na sua complexidade e inteireza, 
buscando desvendar a teia de relaçıes que o constitui. O conse-
lheiro tutelar, com sua capacidade de observaçªo, interlocuçªo e 
discernimento, deverÆ, com diÆlogo, colher o maior nœmero pos-
sível de informaçıes que o ajudem, juntamente com os demais 
integrantes do colegiado, a compreender e encaminhar soluçıes 
adequadas ao caso que atende. 

Apuraçªo dos casos
No trabalho de investigaçªo dos casos identi�cados Ø importante 
a coleta e registro de informaçıes que possibilitem o conhecimen-
to detalhado das seguintes variÆveis:

Situaçªo denunciada
�	 O que realmente aconteceu? Existe ameaça ou violaçªo de 

direitos? A denœncia Ø procedente?

�	 Quem sªo os envolvidos por açªo ou omissªo? 

�	 Qual a gravidade da situaçªo? 

�	 É necessÆria a aplicaçªo de uma medida emergencial? 

�	 Registrar, por escrito, a situaçªo encontrada, nomes dos en-
volvidos e de testemunhas, endereços, como localizÆ-los.

�	 Realizar visitas, se necessÆrio.

Estudo e atendimento de casos


